
GOVERNO DO ESTADO DO RIO CRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.61 2.196/000 I -90
Av. Dos Arrecilàs, N" 1720. lo andar, Centro de Sâo Miguel de Gostoso/RN -
TEL/FAX: (84) 1263-4181 - saomigueldogostoso.m.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO

PRI.lG,\O Et.El ltONtCO SltP 0t l/2021

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE

O Agente de Contratação da Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN,
torna público a quem interessar. que estará promovendo o recebimentô de documentos de
"Proposta" e "Habilitação", através do PRECAO ELETRONICO COM SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS N' 0 | l/2024. Tipo Menor Preço por Lote. no dia I 7 de abril
de 2021, às I0:01 horas. atraves do Portal de Compras Públicas. disponível no sítio

@),visandooregistrodepreçosparaeventuale
lutura aquisição de câmeras e equipamentos de monitoramento a ser instalado na zona

urbana do Município de São Miguel do Gostoso/RN, conforme especificações mínimas,
quantitativos e demais condições constantes no edital e seus anexos.

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no

Portal de Compras Públicas. através do link: www.portaldecompraspublicas.com.br.

Sào gue I do Gostoso/RN, em 04 de abrll de 2024.

cr de Souza Teireira
nte de Contratação

I
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ESTÀDO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA ]!IU.\..ICIPAL DE SÀO }IIGUEL DO COSTOSO

COMISSÀO Df LICITAÇÀO

q\ rso DE LrctTAçÀo PRFGÀO ELETRÓNtCO SRP 0 l|/2024 TÍpO 14 ENOR
PRf,ÇO POR LOTE

O Agenle de ConlBtrção da Prefeiora de São Miguel do Goíoso/RN, loma público a

qrcm jntoressàr, que eíará promovendo o recebimenlo de doctrmenros de "Proposta'e
''Habilitução. atravês rlo PREGÃO ELETRÓNICo CoM stsTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS N" 0ll/2024, Tipo Menor Preço por Lol., no dia 17 de abrit de 2024, às l0 Ol hoÉs,
.través do Porral dc CoÍrpras Publicâs, dispoDivcl no sitio
(www.porkldccompraspubl;§À\.com.br), visndo o rcsistÍo d,; prcços pam .vcntull c turura

aquisição dc càmcras o equipamcntos dc monilo@ento ! scr jnslâlado ,a zona urbâna do
Mu.icipio de Sào Mi8lel do Côsroso/RN. cônforme especifiràçôes mjnimâs. quaniitàtivos e

denuis condiÇôes constuntes m edital e seus snexos.

O Edital e se$ ànexos eoconlBm-se à disposiçào dos rnleress.dos no Poíal d€

Compras Públicàs..uÍa!és do link: www.po.raldscompraspublicns.com.bÍ.

Sio ['Íigueldo Gos(osorRN. em 04 de lbÍilde 20:]

Flâuber de Sou. Teixein

Ageute de CoDtrdtaçio

Publlcâda por:
6ERCINALDO FARIAS DOS AN]OS

Dàrâ Püblicâçio: 04/04/2024 - Dâtâ Circühçào: 05/04/2024

Código & Matérir: 20240404114212

Ediçâo: ORDINÁRIA

Conforme MP n'2.200-2 de 24108/2001, que iníitui a infraeírulurâ d€ chaves Públicâs. Malériâ
Publicdda no Diário Oticir I do NÍuí icipio de São Migueldo Gosroso/RN no diu - Edrsio 00807
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I)t (RtO ()FtCt \t, DA t NtÃo.seçao: rssN 1677.7069 Nq 66, se(ta fê râ, 5 de àb. de 2024

Tôriáiê pübLL.o quê ô mlnúip'ô d€ Pêdro Avêl'nô/nN, poÍ herô dô têtôr de
lcrâçõês ê cônúarôs, ÍêàErá 

^ô 
dÉ 19/oal2o2a à5 0330 horâs, LiclràçàÕ Pübl'.à na

modâlrdáde PREGÃo ErErRóNrco Nc oal2024, coô ôrtéío dê iu Bâmenro Menoí Preço,
nos te.mos da Le nr M33/2021 de f de êbnl de 2021, pa,a.quis,çio dê gênêrot
àl,mêntic,os pàíã sup.. at dem,õdas de al'mênÉçào dÕs p..ienter.nÍeÍmo5 êm
,nteÍhaçãô é do! prôfi55ionâi5 de 5âúde pônto.trlas do C.htro dê Ur8êncà e lm.rgêncià
do Hô5pir.l Mun.rpil Governado. lo* vaÍêlô vrnculâdo à sê..etoÍia Munic'pal de Saúde,
ior âLuôos dãr ercoât dô rêde mu.i.pâl de e.s ôo e uslririos doe proer.has . s.drços
oíerlados pela po irlc. de Asshtah.ià so.iâl do munrcipio de P.dro Áv.lrno/RN, pêlo
peíiodo de 12 ldore) m€s.s o Edlta e sêus anêxos ênconkamje disponivêir no sirê
wle poítàldecômprãspubllcàs.com.br, nã !.de da Píêf.ituíà Munripál nos hôràrioi dâ3

o8hooôln às r.4h00mh oú pêlo ê-màilr pmpácpl2@emril o6, Maiorer iôíôrmaçôes
p€55oa ae.te no eôdereço praça Pedro Âves B€zera, ne 266 Ceniro, Pedro Av€l'no/RN
ou peLo e ma I pmpôcpl2@gma rl com, nor horários das 03h âr 14h

PRÉFEÍTURA MUNICIPAI DE PEDRO AVELINO

Àvtso oa ltcÍtaçÃo
PREGÂo !LErRÔNrco Nc 4/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo MIGUEL Do GosToso
avsos or ucÍÍa(Ào

coNcoRRaNcrÂ rtErRô rca Í.lr 3/202r

Á Preíerur. Mln,clpa de Sâo M,Suel do Conoso/RN, avavés de ASente de
coitatâçáo ê êqu,pe dê àpo'o, toínâ púbrÉo â qu€m 

'ntê.ê3râr. 
quê eJtàrà Íêâl,r:^dô nô

.lâ 24 dê âbíl dê 202c, às 09N:01M, lhôrdrio de BrâsUia), licitaÇão na modal'dadc
Co^coftê.cia Elêtônié, do tipo menô. preçô Blobal,.!lo oblêlo é ã Pàvimentàçâô à
pd'dlclÊp,rf,do (om dr.nd8ra r!perí(L' . qud do! B-!or. Ra d. Iâ in., nu. d.r a,'d à5
e c"d dor Md'acor /ond rbd-d . *o M B-el oo Gonolo/R\ O ed'td, con !e"r dneror

à dÉposÇào dos .terêssàdos àràras do slê
htrp//w*w oôdâldêcomp,àipubli.à!..ôm hr

coNconifNcla tLErtô tca Nr 4/2024

Â Píêrêiturà Municipal dê Sào Miguêl do Gostoe/R , akavér dê &ênte dê
co"rBt/(io F.cu'pe dê .poo, ro'ld p.:bl,Ío. qu.m.{..s.', quê.!tà á 'edl'Dndo -o
d.à )4 dê àbril dé )0/4, à( l0rolM, lhorário d. B'àeliã), rnrE(ãô nà rodàlidàd.
co..o're ( d Eierôn,cd, do upo ae.o pre\o Eloúl, .Jp obeto é a coníÍujo de certo
oe aspôí. . (olvrên.:à oo MLn,c,pb dê tió M'guel do Go*orclRN O ên1àl coÍ selr

à otrpoi';o do, _le'e$ddor d!d,.r do > (e
hrp'//www.pôdàldê.ômprà!púb .às.oh.br

Sào M !ue, oo Goltoro/RN, 3 de dbal de 202a
Â coM 9rqo

?[É6Ã0 aLÉTRôNtco sRP N! 11/2024

o ÂS.lr. d.'ónràtàção dà preÍe1uÍá de s:o MBU.I do Goíoso/c\, rorà
.{d'à p.ôhôv."dô ô 'eéb'Enro dê ddumêntos dÊ

P'opoÍà € "ràD. üçào". àr'àvés oo pPEGÂO ELETROí\lCO COV SjS-EMÂ DE cEGi(-PO
DL oRtçOS Àr 01-/,202a. 

_'po \,4e-ô, D,.çô pô, tôrê. no d'à l7 dê ào"ldê )or4 às 10.01
hoíâs, àúavér do Podàl de Compí.r Plbi.a., dúponlv. no siro
lwww. ponôld*oúpralpubr'c5 .om. bÍ), vÉândo ô re3úro de píêço3 párà êvêntual ê
lútu.a aqu 5ição de .àmerài e nlô 3 seÍ iníâladô nâ zóôà
uíbanâ dô Muni.ipio dê São Migúê do Costoso/nN, coníoÍmê especlti.ações mininas,

dema6 condiçôer ron5tantês no êdtal O tdita . seue
anexôs ên.ôôtâ6j€ à dÉpoiiÇãô dôr interêssados no Po^àld€ Compràs Públicà!, àúàv.s
do rnk www poaa decomprâspub carcod b..

sã. Mlguêl do G6toso/RN, a de àbnl de :o24
FLÂU8ER OE SOUZÁ TÉIXEIRA

PRÉÊEITURA MIJNI(IPÂL DE SÂO PTDRO

IXÍRÂTO DE CONTRÂTO

coNcoRSÊNctÂ ool/202a. coNTRÂÍaNÍE: PÍêfeir!.. M!^kioâl d€ são Pêdro/RN. cNPr
080799!5/0@1.46. CONTRÂÍÀoO/VÀLOR: Giràssol ConriÍuçôês e SêDiços Etêlr ME.
CNPI ' 08 s70.061/0o01.04 RS 254.296,49 (du:êntos e cinquenta e quatro ml duzentos e

tã . nove c€^tôvo!) OBIEÍO] @nv.tâção de empÍêsâ pâÍâ
.r.cução de p.vmenração de esrada vicinâl 

^ô 
@mu^idade P.dÍà srânca aó MÕilê dê

d. sáô DÊoro/ct. BÀSl l16Àl ei Í.deral "r r4133/)021
trFMl\_o DloasDlq 44905r . ob'à!. r1rtdl.çóes vrcE\clÁ I20 (.e-ro e v1e)d'dj
coúidos contâdor ã p. r do Íeêbimento p.la licilante conÍatãdô, da Íe5pectiva
comuniêçâo íormà êF]lid. p.1. PÍ.íeirura Mlhiclpal dê são Pêdío/RN (ordêm de
,êrvçorl. São PêdrolRN, êm 02 de abrlde 2024. MieuêlCabr.lNàsse..PÍefenô

PREFEITURA MUNICIPÂT DE UPANEMA

Àvrso DE LrcrrÁCÂo
coNcoRRÊNala e 3/2024

A Prêiêtlra M!.lcipa de Upanema/RN, at.avés do 5eu A8€nte de cohtrataçâo,
ôoheado pêla Podanà Ne 0151, dê ú dê AbrÍ de 2023, tornâ públi.ô a quem nlêíêsrãr,
quê està.á rêalrrãndo concoÍôn.ià Eleró.]ó .r 003/2024, do t'po MENoR PiEço, nó
modo de disputa asERÍo, dia 2210!/20?4 àt oehrolm, crró objeto a csrãr.çãô dê
êmprêsà êspeclàllrádà ém *oço! dê êngênhàri., parà ex.cução de constíução d! obra do
ponô dê àrend mênrô à raÚd. do P.Â são Geràldo, zonã Ru.aldo Mun clpo de upanemà-
RN NrCiO CÂ0Â5ÍRO OE PROPOSTÁS 0{ d€ âbÍil dê 2024 à§ 09:OO hôrâs. TÊRMTNO DO
cÂDÂsÍÂo ÔÂs PRoPosÍas 22 d. àbr dê 2024 ás 0a:59 ho.âs. o Édita com rcur anêlos

a disposção dos intêrêssadós
http5r//portaldecompra$ubl'c5 .ôh hrlpÍeêrsôs/RN/Prêlelturâ.M!niclpà 'dê-upánémâ.
ll30/cpMp 3,2024 2024 290353,
httpsr//p.cp.gov bíappled(a s/030as771000130/2024113, www.!pthêma rh.3ov.bÍ
Flndãhê.tô l€Aâ : Lei FêdêÍâ n! 1a 133/21 ê DêcÍêto Mun.lpal .r 029/2023; Léi
complÊô€.t.. ôe 121106, ê démâ6 l4itàçõê! pe{nênt€r, considerãdàr às àh€íàç&r
poíêÍô.ês dar í€íênd.r ôo.môi rnloímâçô€s noi horinos d.3 0ah00h n ár l2h@mn
em dlas úte s, no endeí.ço slpía.tado

Upânêmà.RN, 3 dê abnl dê 2024.
PEDRO HENRIOUÉ I.IMÁ SEzTRRA DT OLVElRA

&€nrê dc contrâtaçâo

PREFEITURA MUNICIPAT DE VIçOSA

Âvrso DE ucrÍÂçÃo
pÀEcÃo tLEriôNtco . s/2024 ' pf/sip

P oce$o 76030001/2024 Trpo' Mê-o Pr.ço Obl.ro Con!dkç,o de e-pres.
erpec,a {àdé er:€ry,ço! de (onr.!ção e 'nrüldção de po(a de ólum flo. d€ v'd,o -co'o'
ôu f-ré. podãó ér.1,Êr.,o ê ôêblôn, runràm.ntê como ôr.assinos.êcêssános.

Â sêssao ptjbi.a s.rá Íealizrda no sil.
hap'//ww*.po àldê.o1prà\puDk rôi oy' t.rê3à dàs prôpôíà! à pàrr dà
publEação dêíà .ré(áo oàtà dÉ àb.íua dàs Propóstái às 0300 do da l3/0Á/]0ra
ôío.màções: E racaovicotarn@,mall.com

Viçôsâ/RN, 2 dê abril dê 2024
FÂANCISCO CÁNINOE DE SOUSÂ NI.]NES

Âgênt. dê co.tràrãção

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIl. TLOR

Âvtso oa ucÍTAçÀo
Pf,ÉGÁO ÊLÍf,ÔNrcO SâP NT ?/2024

Pêdrô Âvêlinô/RN, 4 dê âbal d€ ?o24
ANDREA CÁRI.A FERNANOES DE MEOE ROS

&ente de conÍar!ção

PREfEITURA MUNICIPAT DE RIACHO DA CRUZ

avrso ot uctÍaçÂo
,RE6ÁO ÉUiRôNICO N. 13/2024

obrero: RE6rsTÂo DE PnÊços paRA FTJTIJRA E EVENTUAL AQUISIçÂO DE MEOCÁMÉNTOS
\raÂ,/t I PÁRÂ ÁTErOtF AS NÉCES5|DÂOES DÂ tÁ3MÁC A BAsrCÂ OO À/Lr\rC,oro

a dâta dê Íêcéb'mêhio e àb€rturâ dôs ceírâmê leÍi nô d à 22 dê ãbnld€ 202a,
ai 09h00min, nfôíôaçõês: Lrcitàcào@ràchodacruz Ín 8ov bí,
wwq..àchoda.ru! ín gov b,

Riacho & Cruz RN, 4 de abÍl de 2024
ÂNO€RSON RAPHA€L SILVA OE OL]VEIRA

Âe.-ic dê ( yrdrà(ãô

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA OO MATOS

avrso DE u€rÍÂçÃo
PREGÃo ETETRôNtco I'le s/2024

PROCEsSO ÂOMINIsTRATIVO NE 4541/2023 - NOVA DAÍA 8ÉCISÍÍO OE PREçOs OESÍINADO
À vsaNDo o FoRNÉcrMENÍo oE MAÍÉRlÀrs ELÉTRlcos.onfô.mê remo dê ele/ência.
H«êhrmêntô das Propoí.s àté o dia 17104/202!, às 0Ah29ml.. injcio dà dkpuL dê
pr€çôs ás 03h30mr. (8oÍiío de 3r.silia-oF)

lnfoÍmações pelo €-hàil: cp 5ántanadôôáror@8hài,côm, ho hoÍário de
oThoomn às 13h0omin okpoôibilzâÇão do Êdrtã|, â pãrtn do dia 05/ô412024 nôs

eDdeÍeços: wwwgov.brpncp/pt'br, ww.porlâldêcomp.âspublrâr..ombÍ
httpr//ww santânàdomãtor.rnrov.br, 02 de êbrir de 202,1

MÂRIA DAS NEVÉS DÊ 5OUZA
PíêB@tà

pREFErruRÂ MUNrcrpAl 0E 5Ão ÊRANcrsco Do oEsrÉ
EXTRÂTO OI CONÍRAÍO NE 2O4{X)OV2O2'

OÂCEM TOMADA OE PRÉçOs N' OO2l2023 CONTRÀTÀNÍÉ PRE'E]TUÂÂ MUNICIPÂL DÉ

sÀo ÊRÂNcrsco Do oÊsÍE/RN. CoNTRÁTADÁ: EUztMÁR D DE cAsrno EIRELT Epp cNpr
(Mtl: 27 loo 353/oool-77 oalEro Escôlhà dê êmpíêsà êrpêciârirâdà êm.onÍrução clvil,
vúando à pavrmenràção de esÍada5 vc'naÉ, no muni.ip'o dê 5ão Frânr sco do Oerte/RN,
dê 3.ordo com ás .ondlçôes apresenrãdas ôó Frotetô básicô vÂLoR ToIAL RS 716.341,92
oorAçAo oRÇAMENTÂF A Erêr.Lc'o 2023, ariv'd.de 3012 500120 606.9 223004,19051

Pàv'm€ntàção, Mànltenção €/ou Necuperaçào de Estrada5 Vlc na 5, Ca$'f'cà9ào
Ecôôôhi.á 4.r90s1@ - obràs e r.stêlàçôes, Fo.t€ 1706 Íraníe.êncLà Especra dã
IJT,ãO OA'A DÂ As\INÁIJqA O?

Srrva PRIFETTO MuNrCrPÀL: EUZMAR OAs DE cASTRo. REPRESENTÀNÍE LÉGÂ! sàô
FÍànchcô do Oenê/RN, 2 de àb.il dê 2024

Àvrso oE ucÍÍÀçio N. 1/2024

RaGISTRO DE pREÇOS d. tpo 'meõor prêço que versa tobÍe aquhrção d€ ãqukição d.
màter a odontol4lco deri'nãdo à supÍÍ ãs nece$id.dei dà S€..t.na Municipald. Sãúd.
e Sanêômêntô, cônforne eipe.ícaÇôes e quàntnativos constantet do A.exo I do adltal, o
certame seÍá as 09h00m'â do dia 17 de 3bril de 2024.

O Edirôr € seut ânexo5 en.ohÍam3e à d tporçãô doe 
'ntereiÉdos 

no tite dô
Preíelturâ Municlpa dê Sào francsco do Oêste, .ndêrêço:
www 5âoÍânc6.od@stê.rnfov b. ê nô slte waw portàldê.ómprasplbllcâr.cóm.bri â

parli. da publicação desre Avis.

são FÍ.nclno dô oe(e/RN, 4 dê âbÍil dê 2014
loÀo PAULo rEBR€|RA DE MoRAES

PÍêaoeiro

pREfErruRA MUNrctpaL DE sÃo tosÉ Do s€Rtoó
avtso oE LtctrÀCÀo

PREGÁo tLEÍRôNtco s 7/2024

pRocEsso ÂDM N srRÁrvo Msrs/RN N' 029/202ê pR€GÂo ELET8ôN co N, oo7l2o24
. ÍUNDAMÉNÍO |EGÂL rei ne 14.133/2021;

A ComÉsâo de Conlràiâção do Munr.ip'o d. São losé do S€íldó/ RN v.m
â público.ôú!hcâÍ qu. nô diâ os dê âbrll de 2024, âôs etes wwwpr.pBovbÍ,
www raorosedos.ndo.ín aov.bÍ e hltp //www portàrd..ompr.spublicàs.com br sêrá
d6pó.'b'lÉdo ô Êdiràl dê Li.irâçãô, dê«,nadô àô RêAúÍo dê pr<ó5 p..a p.ssivêl
aqurslçâo gradênva de género, aIm€nllcrcs. Â se5iào de realrzêçâo dà L,citaçâo
ó.oíêrá nô dâ 13 dê abíil d. 2o2a, às oa00 hôÍâi lhoràrô dê 8ÍârÍià), 

^ó 
ít.

h(p //www.podàld.comp..spubhcõ5 .oh bí Mô ores 
'níoÍmôçô.s 

r.íão Íoíne.,dàr
através do e-ma I .plpôrÉ@eúôil .om

Sào losé do Serido/RN, a de abnl de 2024
rNÀcÂ aLrcÉ MEDETRo5 Dos saNTos

MARIA FRANC]NETE OE MEOEIROS
roz!ÊLMA ÍHAÍsa cosra 0E MEoErRos

Comissão de ConÍatàçã.

O Mun'.ipio de Vila tloílRN, poí rnte.méd6 de se! Prqoe íq toí.à púb i.Õqúê àr
09h00m n do da 13 de abÍ dê 2024,1êrá reãlira.licitaçâo na modàlidad. Prê8ão Élêtôírô
pàrà Rê3cr.dê Prêços nr 0€7/2024, t pó m.noÍ pr.ço POR TEM,obiêtiv.ndooRECL5ÍRO DE
pql(os oaRÀ À rL_ui,À l avf,{r.JÂr coÀT8ÁTÀ( ao oí É MPqlsa(s) PÂRÁ o toRr\tcrMr rr Ío
D. MÂrrRrÀrs I|ÍrRco Dr ,JVrÀÁ(Áo oLBrcÂ, PÁra ÂrÍr\DÍR Âi \rÍcl§sroÂDr< DÀ
SÉCREÍAn Á MUNrC PÂL DÊ sERvrços URAÂNoS. O procêd mento icitâlóriô ôb€dêcêrá ãó
d tpônô nà Le' Fêdêrai nr 14.13r/21 dê r dê abnldê 2021, ê suãs á]têÉçó.s post.nôÍês que
lhe foram núodurida5 O Edra . reu5aneiô5€nconúam{e à d'sÉrção dot 

'ntereredos, 
no

www.Dort ldecompraspublicas com.br ou ât.ôvés do e màil:
pmúl'. t..@5?021@smail côm ou a nda.a ral. dã côói55ãôde t'. ãção rrúada na iua roiá
Calazan5, 169, C.ntío, V'. tloÍlRN, CEP 59 !92{OO, a p.rltr dà publieçáo deí€ àvis, no
ho.áíio de exp€drcnte de 0ah00m n às 14h0omrn, €xceto íeriados. ponroÍàculrêtvo

Vilã Flor/RN, ! de.bnlde 202ó
(ÉDSON ]OSE OE uMÁ

tcP
L..J

25ê



vt TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTAOO

UNIDADE GESTORA: PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SÁO IVIGUEL DE GOSTOSO

PROCESSO DE DESPESA. 9212024

PRoCEDIt\,1ENTo LlclTATÓRloi Licitacâo Pública

NU|ltERO DO RECIBO

406775

SIAI ANEXO XXXVIII

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS,DOCUMENTOS RELATIVOS A LICITAÇÀO/SELEÇÀO

PRINCIPAIS INFORMAÇÔES SOBRI O PROCf,DIMENTO LICITATÓRIO:

NúmerodaLicitâÇão/SeleÇáo: 01112024

SituaÉo - DivutgaÉo: Publicâçáo

Data da Publicáçâo do Aviso: 0410412024

Data Recebimento: 0510412024 a 1710412024

lúodalidado/Procedimento: SRP-PregáoEletrônico

Fundamento Legalr Lei 10 520i02, aí 12 c/c Lei 10191/01 âí.2-A
Critério de Julgamento Menor Preço

Valor Orçado: 2A7426,33

Objeto: Registro de preços para eventual e Íutura aquisiçâo de cãm€ras € equipamentos de monitoíamento

a ser instalado na zona uóana do Município de São l\4iguel do Gostoso/RN.

INFORNIAÇÔES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESÁSI

Nome: JOSE RENATOTEIXEIRA DE SOUZA

CPF: 00952447436

DOCUMENl ÁÇÀO COMPROBA T'óRrA ANtiXADA:

Nomê do Arquivo Anexado: ED|'TAL r 1 2024 - AQU|S|ÇÀO DE CÁ[,4ERAS DE N4ONITORAN4ENTO.pdf

Código Validador do Arquivo: 42477 4AC2EO56O35F C 1 D662AA5EB263A

J[jSTI}'ICÀTTVA(S):

Este Recibo devêrá ser encaminhado à equipe responsável pelo prêênchimento do SlAl Fiscal do ano conente, a Ílm de que o seu

número seja aposto êm campo específico do Anexo Xlll do bimestíe êm que se dê a conclusâo do certame licitatório ora informado ao
TCE/RN.

Tribunal dê Contas do Estado do Rio Grande do Norle

Protocolo de entrega de inÍormaçôes via intemet

Número do Recibo:406775

Data e hoÍa do Envio: 1610412024 084400
Data e hora da criação deste Documenlo: 1610412024 0844:21

Tribunal de Contas rlo Estado do Rro Grande do Norte TCE-RN

Av Presicênle GEIúlro Varqas n" 690 Petrópolis Nê!aURN CEP:59 012,360

f, ,:lorlii il! ,r1í,r)13lr'.1 ijllj
I elíiÍoie iiô4:., / 2f a | 36A,!,1 2E

PR]NCIPAIS INFORMAÇÔES SOBRE O PROCEDIMf,NTO LICITATÓRIO:

Recurso Próprio: 2A7426,33

Recurso Federal: 0,00

Recurso Estadual: 0,00

Recurso l\,,lunicipal: 0,00



COVERNO DO ESI'ADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAI, DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 l.61 2.396/000l -90
Av. Dos Arrecifes. N" I 720. I 

o andar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN -
TEL/FAX: (84) 3263-4ltll - saomigueldogostoso.rn.gov.br

l,R[(;AO ELti',rRO\t(]O SRp N. 0t l/202.1
íl)rocesso :\drrirristratir o n"09 1, 2021)

Torna-se público que o(a) Prel'eitura Municipal de São Miguel do Gostoso, por meio do(a)
Agente de Contratação. sediado(a) Av. dos Arrecifes, 1720, Centro, São Miguel do
Gostoso/RN. CEP: 59.585-000, re^alizará licitação. na modalidade PRECÃO, tipo Imenor
preço] por lote, na forma ELETRONICA. com Sistema de Registro de Preços, nos termos
da Lei n" l,l. 133, de 2021 . Decreto Municipal n" 245. de 24 de janeiro de 2024 e demais
legislação aplicável e. ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

l. Do oBJEI'O

l.O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual e Í'utura aquisição

de câmeras e equipamentos de monitoramento a ser instalado na zona urbana do
Município de São Miguel do Gostoso/RN. conÍbrme espec;ficações mínimas.
quantitativos e demais condiçôes constantes no edital e seus anexos.

Item - Código - Descrição Unidade
Vlr. Unit

RSQuant

i- ôbjis39 - Car"ra: -sensor De lrnagem; 1i2.8'Progressive
Scan CMOS -Resolução Máx.: 1920 , 1080 -lluminação
Mininra: Color: 0.00 I Lux (F I .0, ACC ON) -Tenrpo Do
Obturador: li3 s a li 100,000 s -Ajuste do ângulo: Panorânrica:
0' a 360', inclinação: 0' a 90', rotação: 0o a 360" Lentes
Distância focal e FOV: -2,8 mm, FOV horizontal 107', FOV
ivertical 56', FOV diagonal 127'- Montagem Da Lente: M12 -
:Tipo de iris: Fixo - Abertura: F I .0 Profundidade de campo: -2,8

rnrnr: 1,7 m a -Tipo De Lente: Lente focal fixa, 2,8mm
Lurninador -Tipo De Luz Suplementar': [.irz Branca -Faixa De

Luz Suplenrentar: Até :10 nr -L.uz ( orrplenrenlir lnteligente:
Sim Vídeo Convencional: -50 Hz: l5 fps (1910 ' 1080. 1280 .
960, I 280 i 720) -60 Hz: 30 tps ( 1910 , 1080. I 180 , 960.

Un id 32 850.00
21 .200,

00'

ORGAOS
INTERESSADOS:

SECITETAI{IA MUNICIPAL DE ÀDMINISTRAÇÁO

DATA E HORA DE
TN]CIO DAS PROPOSTAS:

I 0H:00M DO DIA 05/04/2024 (HORARIO DE BRASILTA)

l0H00M Do DtA t2t04120?4 (HoRARto DE BRASTLIA)DATA E HORA LIMITE
PAR.A IMPUGNAÇÀO:

l0H:00M DO DIA l7104/2024 (HORARIO DE BRASILIA)

DATA DE ABERTURA
DAS PROPOSTAS _
SESSÃO PíIBLICÀ:

l0H:01 M DO DlA, 17104/2024 (HORARIO DE BRASTLIA)

LOCAL:

MODO DE DISPUTA
_{B[]R',IO

I

----t
I

l

DA'TA E TIORA FINAL
DAS PROPOST'AS:I I

I

www.portaldecompraspublicas.com.br

Lote Vlr.
Total

RS



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 l.ól 1.196/000t -90
A.r. Dos Arrecifês, N" 1720. lo andar, Cenrro de Sào Miguel de Gostoso/RN _

TEL/FAX : (8.+) 3261-4 I 8 I - saomigueldogosto.o.rn.gorlb,

ll80 , 720) Subfluxo; -50 Hz: 25 fps (640 ' +S0,6+0 ,36d,
320 , 2a0) -60 Hz:30 fps (6.10 , :180.640 , j60.320 , 240)
C.,ntfr|er:ào d< r ideo -l lur,. pr irriiJ,irl.
H.165-/H.265/H.26:1. 'H.16"l -SubÍlur.o: I L:65 ll.l6-l \.UpLC ,
1a\ade bitsde video:31 Kbps.rli\tbp: Iipo H.16.l: perÍlt
Baseline/Perill Principa l/Per.Íil Alto -.fipo H.265: perlll
Principal -Região de Interesse (ROl): I regiâo fixa para fluxo
principal -Usuário/Host: até 32 usuários.3 níveis de usuário:
administrador, operador e usuário -segurança: proteção por
'senha, senha conrplicada, criptografia https, filtÍo de endereço i
lP, log de auditoria de segurança, autenticação básica e digest
para http/https. TLS 1.2, WSSE e autenricação digest para
ONVIF -Cliente: iVM5-4200, Hik-Connecr. Hik-Cenrral -
Navegador Da Web: Plug-in necessário pÍrra visualização ao
vivo: lE8. tE9. lEl0, lEll -ServiÇe local: Chrome _57.0+,
Firefox 52.0- Imagem -Configuraçôes de irnagem: modo de
rotação, saturaçào, brilho, contraste, nitidez, ganho, balanço de ,

branco ajustável pelo software cliente ou navegador da web - l

Switch Dia,ô,loite: Dia, Noite, Auto. Horário -Faixa dinâmica
ampla (WDR): WDR digital -Aprimoramento Da Inragem:
BLC. HLC. iD DNR I[tertàce lnterface [:rhc|rrer: I pona
Elherret auto-adaptá\el RJ,l) l0\l 101)\l E!ctrl() -l:\elrIes
Básicos: detecção de nro!in'tcnto. e\ccçào (logio ilegal) -

Linkage: Carregar para F'l'P. notificar centro de vigilância.
enviar e-nrail, acionar gravação. acionar captura xNota: E l

nec€ssârio um dispositivo externo. Geral -Alimentação; l2 VDC ,

t 25%,0,30 A, máx. Plugue de alimentação coaxial de 3,6 W,
105,5 mm, proteção contru polaridade reversa -PoE: 802.3af,
Tipo I Classe 3,36 V a 57 V,0,20 A a 0,10 A, máx.4,5 W
Condições de armazenanrento -10 'C a 60 'C (-22'F a 140 'F).
Umidade de 95ouô oLr nlenos (senr condensaçâo) Condições de

Inicialização E Operação -30 'C a 60 'C (-22 'F a l,l0 'F).
Umidade de 95% ou menos (senl condensação) -ldioma: inglês -
Função Ceral: Anti-cintilaçâo, pulsação, espelho, máscaras de
privacidade, flash log, redefinição de senlra por e-mail, contador
de pixels -Protegâo: Proteção Çontra invasão: IP67 (lEC 60529-
20 r3)

2 - 0027840 - CAMERA SPEED DOME - Tandemvu
Panorâmica de 8 polegadas,l MP,12X DarkFighter Network
Speed Dome Cirptura uma p.rande area e grandes detalhes ao
rresnro lenrpo lrrragens de alta qualidade corrr resoluçào de 6
14P para canal de bala lmagens coloridas 2:l horas por dia.7
dias por semana e excelente desempenho com pouça luz con'r a

tecnologia DarkFighter Inclinação panoÍânrica do Çanal
rajustável de l2o a 24' Protege uma área ampla com zoonl óptico l

,de 42 , e zoom digital de l6 ' Visão notuÍna expansiva com
distância de luz branca de ate 30 nr e distância lR de 100 m
Suporra funções de aprendizado profundo Resistente à água e
poeir.r (lPô7) e resisrenre a randatismo ÍtK lOt - C.i\4FR A
Sensor de inragenr: [Canal panorâmico] CMOS de varredura
progressiva de li 1,8", fcanal PTZ] CMOS de vanedura
pnruressiva de I l.8" min. lluminaçào: ICanal PTZlCor: 0.0005
rl-ux @ (FI.3, AGC ON). B/W: 0,0001 Lux @ (F 1.3, AGC ON),
0 lux corr IR,[Canal panorâmico] Cor: 0,0005 Lux @ (PJ .4, l

ACC ON), P/B: 0,0001 Lux @ (F1.,1. ACC ON), 0 Lux com tuz
Velocidade do r'rbturador: I s a 1i30000 s ObtLrrador Lento: Sinl

J t. / J-1.I Unid 5 6.316.66 i0



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.6 I 2.396/000 l -90
Av. Dos Arrecifes. N' 1720, lo andar. Centro de Sào Miguel de Gostoso/RN -
TEL/FAX; ( 8.+ ) l26l-,1 I 8 I - saorligueldogostoso.rn.gov.br

Dia noile: [Canal panorâmico] Cor. [Clnal PTZ] Filtro de cone
lR Ampliação: fCanal PTZ],12 , óptico, I6 , digital máx.
Resolução: [Canal panorâmico] 3632 , '1632, Icanal PTZ] 2560
x 1440 - LENTE FOV: [Canal panorâmico] campo de visão

lhorizontal: l90o r 5', campo de visão vertical: 80't5', lcanal
IPTZI carnpo de visão horizontal: 59'a 2o. campo de visào
venical: i,1.2' a I I o. campo de visâo diagonal: 67.1o a l..l'
ljoco: Aulorrático. sljnriautonrático. nranLral \ elocidade do
Zoon: [Canal panoràmico] Nào. Icanal PTZ] aprox.5.6
segundos Comprimento focal: ICanal panorârnico] 2,8 mm,
,lcanal PTZ] 6 a 252 mm Abertura: [Canal panorânrico] F 1.0,

llcanal PTZ] Fl.3 - ILUMINADOR Faixa de Luz Suplementar:
i[Canal panorâmico] luz branca: até 30 m, fcanal PTZ] lR: até

]300 m Luz suplementar inteligente: Sim - PTZ Faixa de
iMovimento (Pan): 360o sem fim Faixa de Movimento
r(lnclinação): 

[Canal panorâmico] l2' a 24', [Canal PTZI -20" a
90' Velocidade panorârnica: ICanal PTZ] velocidade
panorâmica: configurável de 0.1' a 160'ts. velocidade
predefinida: 240'/s Velocidade de inclinação: Velocidade de
inclinaçào do [canal PTZ]: configurável de 0,1'a 120'/s,
velocidade predefinida de 200'/s, velocidade de inclinação
t[canal panorâmico] configurável Bandeja Proporcional: [Canal
'panorâmicol Não, [Canal PTZ] Sin Predefinições: 300
Varredura de Patrulha: 8 patrulhas, até 32 predefinições para

cada patrulha Verificação de padrão: 4 varleduras de padrão.

tempo recorde de l0 rninutos para cada van'cdura \1emória de

desligarnento: Sim Parque de Açiio: Predeliniçào. v^rredura de
padrào. varredLrra de patrulha, \arredura automátiÇa, !arredura
de inclinaçâo, vanedura aleatôria, vanedura de quadro,

varredura panorâmica Posicionamento 3D: Sim Exibiçâo dc

lstatus PTZ: Sim Congelamento predefinido: Sim Tarefa

lagendada: Predefinição, varredura de padrão, varredura de

palrulha. varredura automática. rarredura de inclinaçào.
varredura aleatória. rarredura de qrradro. rarredtrrl panorinrica.
reinicialização da cúpula, aj uste da cúpula, saída auxiliar -

VÍDEO Convencional: [Canal PTZ] 50 Hz: 25 fps (2560 x

1440, 1920' 1080, 1280 r 960, 1280 ' 720),60 Hz:30 fps
(2s60 x 1410, 1920 x 1080, 1280 x 960, 1280 x 720), [Canal
panorâmicol 50 Hz; 25 fps (3680 ' 1656,1632 ' 1632),60 Hz:

;30 íps (3680 x 1656.3632 " 1632) Subtransmissão: [Canal PTZ]

150 Hz:25 fps (704 x 576,640 x 480,352 x 288),60 Hz:30 fps
'(704 \ 576.610 " 480.352 , 288).[Canal panorâmico] 50 Hz:25
íps ( 1200 , 536?960x4i1). 60 Hz: l0 lps ( I 100 ,

536?960x.132) ferceir,r Fluxo: [Canal P1Zl 50 Hz: 25 lps (I920

' 1080. ll80 ' 960. 1280 , 720.701 ^ 576.6,10 ,480. i-52 x

288 ), 60 Hz: l0 fps ( 1920 ' 1080, 1280 , 960, 1280 , 720,704
, 180,640 x 480,352 ,240),[Canal panorâmico] Não
.Compressão de vídeo: FIuxo principal:
'.H.265+ lH.265 lH.264+/H.264, Fluxo secundáriol
H.265 lH.264/MIPEC, Terceiro fl uxo; H.265/H.264lMJPEG
Taxa de bits de vide
j - 0O:7811 - \\ R - Quirnlidade de ccnars. rl Resoluçào
máxima de video 4K. Tipo de resolução: Full HD, ConectoÍes

rde saidai RJ45 Inclui HD. Conectores de entÍada:RJ45.
lcapacidade de armazenamento: l0 GB, Tipos de controle: Sem
controle, Sistemas operativos compatíveis: Hikconnet e

I L 5.083,33I (.nid 5.083,3



GOVERNO DO ESTADO DO R]O GRANDE DO NORTE
PREFIITUR4 MUNICIPAL DE SÂO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 l.61 2.396/000l -90
Av. Dos Arrecitês. N" I 720, I 

o andâr, Cenüo de São Miguel de Gostoso/RN -
TEL/FAX: (8,1) 3263-41 8l - saomigueldogostoso.m.gov.br

'hikccntral. 
Quantidaclc de ponas: PoE.-l 6. Peso: 5 kg. Deverá

ser compati\el conr o item 00l c 002.

1 - 002'7812 - CaISwitch Giga l6 Portas. caracteÍísticas
principais: ESPE(llFICAÇÕES IEC\I( AS Pariimelros De
Rede tNúnrero Da Porta: l6 po as PoE de l0i 100 \Íbps. I

porta RJ45 gigabit e I pona de Íibra óptica gigabit, *Tipo De
Porta: Porta RJ45. t'ull duplex. MDl,À4Dl-X adaptável, *Modo

De Trabalho:Modo padrão (padrão): Modo de extensâo;*Padrâo
IEEE 802.3, IEEE 802.3u, IEEE 802.3x *Modo De
Encanrinhamento;Comutação annazenar e encaminhar*Portas
PaÍa Transmissào De Longa Distância PoÍas 9 a l6 +Tabela De
Endereços MAC,lK *Cache lnterno 2.75 Mbits *Capacidade

De Comutação 7,2 Gbps *Taxa De Encaminhamento De
Paqotes 5.356 Mpps+Portas De Alta Prioridade Ponas I a 8 -
Fonte De Alimentaçào PoE *Padrão PoE IEEE 802.3af, IEEE
802.3at *Pino De Alimentação PoE Extensão 6nal: l/2(-),
,li6(+)Alcance médio: 4/5(+),7/8(-) Alimentação de 8 pinos:
'tl 12(-').316(+), 415(+). 7/8G) *PoÍta PoE PoÍas I a 16 *Máx. 

:

lPotência Da Porta 30 watts *Orçalnento De Energia PoE 130 W.
,Função De Discagem *Longo Alcance: Ponas 1 a 4: até 300 m:
e a taxa de velocidade da porta é de l0 Mbps. Em Ceral
.*Dimensão (L A P) 266 rnnr 4,1.5 mrr 220.8 mm ( 10.5 1,8 8,7)
*Temperatura De Armazenamento -40C a 8-5C (-'10F a l85F)
*Llmidade De Armazenamento 5% to 95% (no condensation) *

Peso Bruto 2,58 kg (5,69 lb) *Peso Líquido 1,8 kg (4,0 lb)
*Consumo De Energia E:n Inatividade 20 watts *Concha Metal
'material *Temperatura De Operação -10 C a 55 C (14 F a 131

F) *Umidade Operacional 5% to 95% (no condensation)*Fonte
De Energia 100 a 240 \/C4.50/60 Hz. nráx. l.5A *lláx.
Consunro De Energia: 150 W. Aprovaçào *E\4C FCC (,17 CFR
Pane 15, Subpane B)i CE-EMC (EN 550i2:2015, EN 61000-3-
2: 2014, EN 61000-3-3; 2013, EN 55024:2010 +Al:2015)r
RCM (ASt{ZS CISPR 32: 2015)l IC (CIEM-003: Edição 6.
.2016) *Segurança UL (UL 60950-l); CB (lEC 60950-l:2005 +
Am l:2009 + Am 2:2013): CE-LVD (EN 60950-1 2005 + Am
l:2009 + Am 2: 2013) *Quírrica cE-RoHS (2011/65/EU);
WEEE (2012/ l9/EU)t Reach (Regulation (EC) No 1907i 2006)

5 -001784i -CAIX\ DL l'R{rtFÇ\tt P\RÀ ( i\ll R\S
PROFTSSIONAL IP66 E ANTIV.A\'DALISMO lKl0 : Suporte
de fixação incluso. Especificações do Produtos: Ambiente de
Utilização: - Externo e interno. Caracteristicas: - Com
cefiificado de proteção Grau tP66; - Alto grau de resistência a

vandalismo com Cenificado ÍKl0 - Construída em alumínio
fundido e extrusado: - Tampas frontal e traseira em alumínio
injetado e fixada com parafusos de inox; - Fecho rápido em inox
para uso de cadeado./lacre: - Supons nulti-ângulo em alumínio
fundido. com gangorra de aluminio firada corr parafusos de

inox: -Visorem policarbonato(lKl0)ou vidrocom 5nr de

espessura; - Possui dois prersa-cabos tipo PG9 com contla
polca e oring de borracha; - Tampa superior em aluminio conr
abertura pivotante, com conjunto de molas, forçando o
fechamento e abertura; - Vedada corn perfil de borracha em toda
extensão de abeÍtura: - Acabamento em pintura eletrostática
poliester 26MT bege semi fosco texturizado; - Trilho fabricado
em alunrínio para regulagem de distancia da camera; - Poderá
ser customizada para grandes projetos.

I Unid

I L nicl

2 8,15,00
r.690,0

0

l 1,
1

2

I

012 750.66 -

I
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6 - 002784.I . HB SATA 8TB - TNTERFACE SATA III.
VELOCIDADE DA ROTAÇÃO 54OO RPM, DADOS DO
CACHE 256M8

7 - 0027845 - Licença de gerenciamento de imagens - 32
câmeras - vitalicio
8 - 00278{6 - Vt§A CON I.ROI ADOR A SPÉD HO\IÊ -

JOYSTICK: Principais recursos - Fonte de alimentaçào e

comunicação por pona USB diretanrente. - 3D PTZ control and

2 jolstick control buttons. - Até I -i botões programáveis estão

disponiveis. - Supone o tubo digital para exibir o conteúdo de

entrada. - Indicadores de suporte para mostrar o status da
operação do teclado. - Compativel com vários tipos de software
cliente e software de plataforma. - Suppoí USB HID protocol.
Sistema compatível: Windows XP / 7/8 / 8.1 Joystick: 3-axis
control, rotating zoom Tipo de interface: USB 2.0, Directx -

Ceral Temperalura de trabalho: -10'C -55 'C Umidade de

trabalho: l07o - 90yo (sem condensação) Fonte dç energia: 5V
DC via USB Consumo de energiar = 5w Dimensão: 167 * l'l'7,5
* l16 tmm)

e - 0027847 - COMPU rADOR Í7 INTEL tO" CERAÇÀO. lô
GB DDR4 32OOMTZ, 5I2SSD VELOCIDADE DE LEITURA
24OO MB/S, WINDOWS I I, 8 NUCLEOS. THREADS ] 6,

PLACA DE VIDEO INTEL UHD CRAPHICS 4K READY.
PLACA MÃE INTEL H5IO. REDE CICA.B!T IO,'IOOi IOOO.

FOr-TE ALtMEN TAÇÀO 500W. TELA LED 2l .5"
RESOT.UÇÃO HD r920X ro80

IO . 0027848 - SMART TV 43 POLECADAS. 4K

ll - 0027849 - RACK 12 U - CAPACIDADE PARA 12 ,l

UNIDADES, 57CMx60CMx55CM

l2 - 0027850 - Instalação de ponto de monitoramento urbanos

composto por poste de concreto anrado com altura de 6 metros
- dimensão topo l0xl2cm, dimensão base l8x24crn. Caixa
Montagem (comando) Painel Elétrico Hermética 40x30x20,
suporte apartir de 4 câmeras em aço galvanizado, supode para ll
,speed dome em aço galvanizado, fica responsavel por todo Çusto I

çom instação dos postes. caixas hermética e supone para

tcàmeras a empresa contratada. Como também. toda ligaçào
leletrica padrão COSERN. GaÍantia do serviço de no minimo I2
meses.

Ii - 0027851 - instalação e ligaçào de pontos de

monitoramentos que ficam em diversas ruas do municipio para a
central de monitoranrento da prctcituÍa munrcipal de SÀO
MICUEL DO GOSTOSO/RN, via fibra óptica com garantia
minimade5 anos. Ficará responsavel com todos os custos com ll
lfuncionario, fibra óptica, equipamentos de ligação ou que seja
lnecessario para a instalação, entre outras despesa para reatização
do sewiço a empresa contratada. Carantia do serviço de no
nrinimo 60 nreses.

l4 - 0027852 - Criação de serr idor dc intraner. corno capacidade
para 25,1 lPS, com configuraçâo de IP lixo para cânreras conr
latência abaixo de I ms . Garantia do serviço de no minimo l2 Il
meses.

Serviço 3.1t6,66
56.099,

88

40.1i3,
Serviço t4 2.866.66

21

I Unid I 1.918,00

Un id
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I Unid
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I 1.58 1,66
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6
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2
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Unid
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l5 - 0027853 - Montagem de um armazenamento de 20 tb. para
.gravação das câmeras no sistema Raid 5. GaÍantia do serviço de ll
'no minimo I2 meses.

'16 - 0027854 - instalação das câmeras IP MOVEL, nos postes
.de conçreto de 6 metros, nos pontos de monitoramentos
'indicado pelo tecnico do municipio, com instalação das

.proteções enr aço para as câmeras individual, como também Il
regulcgem e instalaçào eletrica da me.ma. lodos os coneclores
para instalação serão responsabilidade da empresa contratada .

Carantia do seniço de no minimo l2nreses.

I7 - 0027855 - instalação das cânreras SPtrD DOME. nos posles
de concreto de 6 fietros. nos pontos dc ntonitoranrentos
indicado pele tecnico do rnunicipi,.r, cont instalação das
proteções em aço para as câmeras individual, como também II
regulagem e instalaçào eletrica da mesma, todos os qonectores

para instalaçào serào responsabilidade da empresa conlralada.
Carantia do serviço de no nrininro 12 meses.

l8 - 0027856 - Montagem, instalaçâo e confrguraçâo de todos os
equipanrenlos no centro de monitoranrento municipal, a empresa
ficará responsavel por todos os custos para realizaçào da
instalação, sendo esses custos conl eletrica, e denlais produtos
que seja necessario para instalação e fixação dos equipamentos.
Garantia do serviço de no minimo 12 nreses.

:19 - 0027857 - Instalação de SoÍtware e licença de

,monitoramçnto e aÇompanhamento das câmeras enl tempo real,
'deverá fornecer todos os equipamentos necessários e adequados ll
para instalação a empresa contratada. Carantia do serviço de no
nrinimo de l2 meses

20 - 0027858 - ÚeinameDto da equipe cle nonitoramento
lrrunicipal e acompanhamento de no periodo de seis nreses
.dando suporte com visitas técnicas mensal,junto conr o
treinamento minimo de 40 horas com a equipe que vai realizar o ,ll
nronitoramento em tempo real. Fica responsavel por toda pane

lde locomoção, local para o treinamento, e demais custos para a

'realização do serviço, a empresa contratada.

Serviço 32

Serviço

Serviço

Serviço

2 9.346,66
18.693,

32

t5.520,1
00

4 8 5,00

10.750,5 2.150,00
00

ll
121e.66 

4'21e'2

Serv iço

,Ser!iço

r 2.856.66
2.856,6

6

I 8.s2o.oo 
8 s2o 

3

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de

Referência, facultando-se ao licitante a pafiicipação em quantos itens forem de seu

interesse.

2. DA PARTICIPAÇAO NA LTCITAÇAO

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados penencentes ao ramo de atividade
relacionado ao ob.ieto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o
sisterna eletrônioo provido pelo PoÍal de Compras Públicas. por meio do sítio
w\\,\\'.portaldecompraspublicas.com. br.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e lormalmente pelas transaÇões efetuadas em
seu nome. assume coÍno firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante. excluída a responsabilidade do

I I



\;i.",

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

23. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
nos sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela intbrmação. devendo proceder, imediatamente. à correção ou à
alteração dos legistros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.
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2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

2.5. Será concedido tratamcnto Íàr.orecido para as microenrpresas e errpresas de pequeno
porte. para as sociedades cooperativas ntencionadas no arligo l6 da Lei n. 14. 133, de
2021. para o aslicultor larniliar. o produtor rural pessoa fisica e para o
microempreendedor individual - MEt. nos limites previstos da Lei Complementar no 123,
de 2006 e do Decreto n.' 8.538. de 2015.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6. l. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. autor do anteprojeto. do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo. ou empresa da qual o aulor do projeto seja
dirigente. gerente. controlâdor. acionista ou detentor de mais de 57o (cinco por cento) do
capital corn direito a voto. [esponsável técnico ou subcontratado. quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.4. pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação ern decorrência de sanção que lhe Íbi imposta:

2.6.6. empresas controladoras- controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'6.404,
de I 5 de dezembro de 1976. concorrendo entre si:

2.6.7. pessoa física ou iurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente. com trânsito em julgado, por exploração de

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
Ílnanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral
ou por afinidade. até o terceiro graui
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trabalho infantil. por submissào de trabalhadores a condições análogas às cle escravo ou
por contratação de adolescenlcs ltos casos vedados pela legislação trabâlhistal

2.6.8. agente público do órgão ou enridade licitante;

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIp, atuando
nessa condição;

2.6.10. Não poderlt panicipar. direta ou indiretamente. da licitação ou da execução
do cont|ato agente pirblico do ór'gào oLr entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam conÍigurar conÍlito de inleresses no exercício ou após o exercício
do cargo ou emprego. nos tennos da legislação que disciplina a matéria, conflorme §_lj
do art. 9" da Lei n' 14. 133. de 2021

2.7. O impedimento de que trata o item 0 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outrâ pessoa. fisica ou.jurídica. cotn o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada. inclusive a sua controladora. controladâ ou coligada. desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a Lrtilização tiaudulenta da personalidade jurídica
do licitante.

2.8. A critério da Adrninistlação e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 0 e 0 poderão participar no apoio das atividades de
planejarnento da contrataçãô. de execução da licitação ou de gestão do contrato. desde
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

2.10. O disposto nos itens 0 e 0 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,
nas colrtrataçÕes integrâdas. e do projeto executivo. nos demais regirres de execuçào.

2.11. l:m licitações e contrataÇões realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
tinanceiro internacional com recursos do Ílnanciamento ou da contrapartida nacional, não
poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por
essas entidades ou que seja declarada in idônea nos termos da Lei n" 14. 133/202 I .

2.12. A vedação de que trata o itern 0 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contrataçào na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
Í-uncionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

3.1. Qualquer pessoa é parte legítirra para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicaçào da de 2021Lei n'14.133
antes da data da abenura do certame

" devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis

t
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3.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis. limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

3.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por lbrma
eletrônica através do sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por
meio do sítio wwrv.portaldecompraspublicas.com.br.

3.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

3.4.1. A concessão de eÍêito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

3.5. Acolhida a impugnação. será deÍlnida e publicada nova data para a realização do
ceúame. exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas, nos
termos do ar1. 55. §1". da Lei n" 14.133, de 2021.

I. DA APRESENTAÇÃII OI PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação. a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a

proposta com o preço ou o percentual de desconto. conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital. ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

4.3.1 . está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,

benr como de que a proposta apresentada cornpreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas nornras inÍialegais. rtits convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigen(es na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação deÍlnidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de I 8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 arros, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos tenros do afiis,o 7'. XXXIll. da Constituicào;

l

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e IV do art. lo e no inciso lll do art. 5o da

Constituição Federal;
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4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social- previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico. que cumpre os req uisitos estabelecidos no artiso l6 da Lei n"
l-1. I -l 

j de 2021.

4.5. O Í'ornecedor enquadrado como microempresa. empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar. ainda. em campo próprio do sistema eletrônico,
que curnpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n' 123. de 2006,
estando anto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
observado o disposto nos §§ l" ao 3'do art. 4'. da t-ei n." l.1.ljj de 202

4.5.1. quando for o caso, no item exclusivo para participação de microempresas
e empresas de pequeno porte. a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento
no certame. para aquele itenr:

4.5.2. nos itens em que a pafiicipaçào nào lor exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o

licitante não ter direito ao tratamento Íàvorecido previsto na Lei Comolementar n" 123.

de 2006, mesmo que microempresa. empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3. ou 4.5. sujeitará o licitante às

sanções previstas na t-ci n" l-1. I il. dc 102 I . e neste Edital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante. o que ocorrerá somente após os procedimentos
de abertura da sessão pública e da Íase de envio de lances.

4.9. Serào disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio
de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a luncionalidade no sistema. o licitante poderá
parametrizar o seu valor tlnal mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando
do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.10.1. a aplicação do intervalo minimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
ao lance que cobrir a melhor ofertal e

4. 10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema. respeitado o valor final
mínimo. caso estabelecido. e o intervalo de que trata o subitem acima.
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4.1 l. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.1 l.l. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. quando
adotado o critério de julgamento por menor preço: e

4.11.2. percentual de desconto intêrior a lancejá registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na
forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fomecedores e para o órgão
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4. 13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexào.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio
de acesso.

5. D0 PREENCHIMENTO DA PITOPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico. dos seguintes campos:

5. L L valor unitário e total do item;

5.1 .2. Marca;

5.1.3. Fabricante:

5.1 .4. Descrição do objeto. contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência;

5.7. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas. tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ot-ertados. tanto na proposta inicial. quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

t
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5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha. no pagâmento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.8. A apresentaçâo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando req uerido- sua substituiçâo.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a @.,(ggg,!g) dias, a contar da
data de sua apresentação.

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.10.1. Caso o critério de.lulgamento seja o de maior desconto. o preço já
decorrente da aplicaçào do desconto olertado deverá respeitar os preços máximos
previstos no item 4.10.

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e/ou
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte e. após o devido processo legal.
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoçào das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei. nos termos do an. 7l . inciso IX. da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento
dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço
na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO OAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
rneio de sistema eletrônico. na data. horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação. quando f'or o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessão pública.

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identitique o licitante.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.7. N:r nrescnte licitaçrio. a \Iicroempresa e r Enrtrresa tle Pcqueno Porte
porlerâo se beneÍjciar do reginre de tribuÍação trclo Sinrnles Nacional.
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6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seujulgamento definitivo
em sentido contrário. levado a et'eito na tase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente
de Contratação e os licitantes.

6.5. Iniciada a etapâ competitiva. os licitantes deverào encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu

recebimento e do valor consignado no registro.

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.9. O intervalo mínimo de diÍbrença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor otêna será indicado pelo Agente de Contrataçào.

6. 10. O licitante poderá. uma única vez. excluir seu último lance ofertado, no intervalo
de quinze segundos após o registro no sistema. na hipótese de lance inconsistente ou
inexequível,

6.1 l. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6. 12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso. será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.12.2. A prorrogaçào automática da etapa de lances. de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

I
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6. I2.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a

sessão pública encerar-se-á automaticamente. e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classificação.

6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diÍ'erença em relação à proposta

classiticada em segundo lugar lor de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de

Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta,
para a definiçào das demais colocações.

6.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

6. 13. Claso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto e Í'echado". os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. com lance

Ilnal e fechado.

6.13.1. A etapade lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após

o que transcorrerá o periodo de até dez rninutos. aleatoriamente determinado, findo o qual
será automaticamente encerrada a r ecepçào de lances.

6. 13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços

até l0% (dez por cento) superiores àquela possam ofeftar um lance final e fechado em até

cinco minutos. o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.13.3. No procedinrento de que trata o subitem supra. o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.13.4. Não havendo pelo menos três ol'ertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos. o qual será

sigiloso ate o encerramento deste prazo.

6. 13.5. Após o terrirlo dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto". poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas
ate l0% (dez por cento) superiores/inl'eriores àquela, em que os licitantes apresentarão
Iances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.14.1. Nào havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no
item 6.14, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,
consideradas as empatadas. oferecer novos lances sucessivos.
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6.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances. de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classilicação.

6.14.5. Definida a melhor proposta! se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de
Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta,
para a definição das demais colocações.

6. 14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados
para apresenlar lances intermed iários.

6.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anleriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes
para a recepção dos lances.

6. 19. Quando a desconexào do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir
por tempo superior a dez minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do làto pelo Agente de Contratação
aos participantes. no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Durante o transcurso da sessâo pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.21. Em relaçào a itens nâo exclusivos para panicipaÇào de microempresas e empresas
de pequeno porte. uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45
da Lei Complernentar no 123. de 2006, regulamentada pelo Decreto n" 8.5i8. de 201 5.
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6.21.1. Nessas condições. as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na Íaixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor propostâ
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada. no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.

6.21.1. Caso a microenrpresa ou a en'tpresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se maniÍêste no prazo estabelecido. serão convocadas as demais Iicitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 50Á

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

6.2I .4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno pone que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

6.22. So poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da Íàse Í'echada do modo de disputa aberto e fechado.

6.22. l. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de

deserr oate será aouele Dre\ isto no art. 60 da Lei n" 14.133. de 202 | . nesta ordem:

6.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens

e Ínulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

6.22.2. Persistindo o empate, será assegurada pretêrência, sucessivamente, aos

bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Adnrinistração Pública estadual ou distrital
licitante ou. no caso de licitaçào realizada por órgào ou entidade de

Município, no território do Estado em que este se localize;

I
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6.22.2.2. ernpresas brasileilas;

6.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

6.23.1. A negociação poderá ser Íêita com os demais licitantes. segundo a ordem
de classiÍicaçào inicialmente estabclecida. quando o primeiro colocado. mesmo após a

neBociação. for desclassillcado ern razào de sua proposta permanecer acima do preço
máximo defi nido pela Administração.

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. na hipótese da proposta
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto
detinido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais
vantajosas, após deÍinido o resultado do julgamento.

6.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo
acompanhada pelos demais licitantes.

ser

6.23.1. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatório.

6.23.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classiÍicado que,

no prazo de 2 (duas) horas. envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada. acompanhada. se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.23.5. E Íàcultado ao Agente de Contrataçào prorrogar o prazo estabelecido, a

partir de solicitaçào fundarnentada 1êrta no chat pelo licitante. antes de tlndo o prazo.

6.24. Após a negociação do preço. o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação

e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE.II]LGAMENT0

7 .1. Encerrada a etapa de negociação. o Agente de Contratação verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame. conÍ'orme previsto no art. l4 da l-ei n'14. 133/202 l, legislação correlata e no
irem 2.6.4 e 0 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
paÍicipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) Cadastro Geral do Município de São Miguel do Gostoso/RNi

6.22.2.4. empresas que cornprovem a prática de mitigação. nos termos da Lei
n' 12.187. de 29 dc dczcnrbro dc 2009.
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b) Cadastro Nacional de Errpresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro: I &ordenarPor:nomeSa
ncionado&direcao-asc); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP. mantido pela Controladoria-
Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cor.rsulta?cadastro: I &ordenarPor:nomeSa
ncionado&direcao:asc).

1.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
lnrpeditivas, o Iicitante ser'á rcputado inabilitado, por talta de condição de participação.

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de

habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classiÍlcado em primeiro lugar tenha se utilizado
de algum tratamento Íàvorecido às ME/EPPs. o Agente de Contratação verificará se Íàz
jus ao beneticio, em conÍbrrridade com o item 4.5 deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,
o Agente de Contrataçâo examinará a proposta classiÍlcada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos.

7 .7 .1. contiver vícios insanáveis:

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação:

7.'7.4. não tiverem sua

Administração;
exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

7.1 .5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital
ou seus anexos, desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral. e indício de inexequibilidade das propostas
valores inÍêriores a 50%o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

'7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo I 2 da Lei n' 8.429. de

t992.

7.7. Será desclassiÍlcada â proposta vencedora que:



7.8. l. A inexequibilidade. na hipótese de que trata o caput, só será considerada
após diligência do Agente de Contratação, que comprove:

7.8.1 .l. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2
ol'ena.

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da

7.9. E,m contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou
empreitada integral- scmi-integrada ou integrada. a caracterizaÇão do sobrepreço se dará
pela superação do valor global cstimadoi

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores fbrem inÍêriores a 75%o (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administraçào, independentemente do regime de execuçào.

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for
inferior a 85%o (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente
à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exisíveis de acordo com a [-ei.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço. ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.1 L Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada pela Administração. o licitante classiÍlcado em primeiro lugar será convocado
para apresentar Planilha por ele elaborada. com os respectivos valores adequados ao valor
Ílnal da sua proposta. sob pena de nào aceitação da proposta.

7.ll.t. Em se tratando de serviços de engenharia. o licitante vencedor será
convocado a apresentar à Administração. por meio eletrônico, as planilhas com indicação
dos quantitaÍivos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela
Administração, bem como corn detalhamento das Bonificações e Despesas lndiretas
(BDl) e dos E,ncargos Sociais (F.S). corn os respectivos valorcs adequados ao valor final
da proposla vencedora. adrnititia a utilizaçào dos preços unitários. rro caso de empreitada
por preço global. empreitada integral. contrittaçào semi-integrada e contratação integrada,
exclusivamenle para everltuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
tinanceiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
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7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superacão de custo
unitário tido como relevante. conforme planilha anexa ao edital;
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7 -l I .2. F,m se tratando de serviços com fornecirnento de mão de obra em regime
de dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável. o licitante deverá indicar a

produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual,
desde que não altere o objeto da contratação. não contrarie dispositivos legais vigentes e,

comprove a exequibilidade da proposta.

7. 12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor. no prazo indicado pelo
sistema. desde que não ha.ja ma.joração do preço e que se comprove que este é o bastante
para arcar com todos os custos da contrataçàol

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regirne.

7.13. Para lins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.

7.14. O Agente de Contratação em coniunto com a Equipe de Apoio poderá realizar
quaisquer diligências necesshrias para averiguar a cont'ormidade da proposta com as

especiticações mínimas previstas no Tenno de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a
juntada de documentos. para atender à exigência deste edital

7.15. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a

padrões de qualidade e desempenho. não possa ser aferida pelos meios previstos nos

subitens acima. o Agenle de Contratação exigirá que o licitante classificado em primeiro
Iugar apresente amostra, sob pena de não aceitaçào da proposta, no local a ser indicado e

no mesmo prazo definido no termo de referência para a entrega dos produta§
contados da solicitação

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizaçâo
do procedimento para a avaliação das amostras. cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

7. 17. Os resultados das avaliações ser'ão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7. 18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

.iustiÍicativa aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s).
o Agente de Coní'atação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

j

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que

nào alterem a substância das propostas;
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segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especiÍlcações constantes no
Termo de Referência.

7.21 . Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 30 (trinta) dias. após o qual poderão ser
descartadas pela Administração. sem direito a ressarcimentoi

1.22. Os licitantes deverào colocar à disposição da Admirristraçào todas as condições
indispensáveis à realizaçào de testes e Íbmecer. sem ônus. os manuais impressos em
lingua ponuguesa, necessários ao seu perl'eito manuseio, quando for o caso.

8. DAFASE DEHABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no 
-fermo 

de Referência, necessârios e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o obieto da licitação. serão exigidos para

Íins de habilitação, nos termos dos arts. 6l n 70 da t,ei n" l.l. lil. de 202 I

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não

luncione no País^ para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os

docunrentos exigidos para a habilitaçào serão traduzidos por tradutorj uramentado no País

e apostilados nos termos do disposto no Decreto n" 8.660. de 29 de janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substituí-lo. ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

8.i. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica.
quando exigida, será leita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado
e. para etêito de habilitação econôm ico-financeira, quando exigida, será observado o
somatório dos valores de cada consorciado.

8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou
empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação
econôm ico-financeira. haverá um acréscimo de 207o (vinte rror cento) para o consórcio
enr relação ao valor exigido para os Iicitantes individuais.

8.4. Os documentos exigidos para lins de habilitação poderão ser apresentados em
original ou por cópia.

I

I

7.20. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos. podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela

análise. não gerando direito a ressarcimento;
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8.5. Os documentos exigidos para llns de habilitaçâo deverão ser apresentados, ainda
que o licitante tenha realizado o cadastro junto ao sistema de registro cadastral unificado
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

8.6. Será verificado se o licitante declarou em campo próprio no sistema, sob pena de
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

corr del'iciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas especíÍicas.

8.7 . O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

8.8. A habilitação serh veritlcada por meio da análise dos documentos encaminhados
através do sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio
rvrvw.portaldecompraspublicas.com.br, no prazo limite estabelecido neste edital.

8.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o
exigir.

8.9. A veriticação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.10. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder â I'ase de apresentação de propostas
e lances, os licitantes encaminharão. por meio do sistema. simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta côm o preço ou o percentual de desconto.

8.I l. A verilicaçào dos documentos somente será leita em relação ao licitante vencedor.

8.ll.l. Os documentos que constem do Termo de Referência somente serão

exigidos, em qualquer caso. em momento posterior aojulgamento das propostas, e apenas
do licitante mais bem classificado.

8.11.2. Quando a Íàse de habilitação anteceder as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente item ocorrerá
em relaçào a todos os licitantes.

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos. salvo em sede de diligência. para (
art. 6-l ):

t -ci l-l.lli/21.
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8.12.1. complernentação de inÍbrmações âcerca dos documentosjá apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar Íàtos existentes à época da abertura do
certame; e

8.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas;

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada. registrada em ata e acessível a rodos. atribuindo-lhes
eficácia para Íins de habilitação e classiÍicação,

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação. após concluídos os procedimentos
de que trata o subitem anterior.

8.16. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa. e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade Ílscal or.r trabalhista. a mesma será convocada para, no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, após confecção da Ata. comprovar a regularização. O prazo poderá
ser prorrogado por igual período.

8.16.1. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios. deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade Íiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição

8. 17. Quando a tàse de habilitaçào anteceder a de.iulgamento e já tiver sido encerrada,
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação. salvo em razào de
fàtos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9. DOS RECURSOS

9. I . A interposição de recurso reÍ-erente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitaçào de licitantes. à anulação ou revogação da licitação. observará o disposto no

de 202 I

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis. contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitaçio ou inabilitaçào do licilcnte:

an. 165 da l.ci n" 14. li3

t t
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9.3.1.
prec lusão:

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.3.3. na hipótese de adoçào da inversão de fases prevista no § l'do art. l7 da
Lei n" l-1.I de 2021 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na

data de intimação da ata de julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida. a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de l0 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será

de 3 (rês) dias úteis, contados da data da intimaçâo pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

-)

9.9. O acolhimento do
aproveitamento.

recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
setor de licitações, localizado na Av. dos Arrecifes, 1720, Centro. São Miguel do
Gostoso/RN. CEP: 5985-000. cabendo ao licitante o ressarcimento dos custos dos
serviços e dos materiais utilizados- quando o serviço de busca e de lornecimento da
infbrmação exigir reproduçào de documentos pela Administração.

IO. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o
prazo de 5 (cinco) dias. contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata
de Registro de Preços. ctljo prazo de validade encontra-se nela Ílxado, sob pena de
decadência do direito à contratação, sem prej u ízo das sanções previstas na Lei n" 14. I 33.
de 2021 .

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
rnediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fomecedor convocado,
desde que:

I

9.6. Os recursos interpostos lora do prazo não serão conhecidos.
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(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no sistema de registro de preços.

10.3.1. A assinatura digital deverá observar o rão de Infra-Estrutu ra
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasi criado Medida Provisória 2200-212001 . Parat.

tanto, deve constar no instrumento contratual o Código de Verificação padrão ICP-Brasil,
para posterior verificação, conforme modelo destacado a seguir:

lcP
E,"t.)>

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O doorÍncírio acimá Íd p.ppcto psía aÉinâtuía dignal na plataloíÍÍa Poítâl dê As6inat!r8. Ce.tiCgn

Pâra venflcal as assin8tuías clrque no liôk

https,,poÍlaldeassrnalurâs com.brVer rl,câr'BF 19.0589.1730.OCO7 ou va até o sle
hnps:,, poÍlaldeassrnstuía,5 com bÍ e utilrzé o có.}§o abarxo pâís verilrcar sa osla doc1]moolo

Código para vêrifcaÉo: BF19-D589-1730-DCD7

tlltiitlil il,iIt1ilil tltIlill lt illtll llilI

10.:1. Serào Í'ormalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias
para o registro de todos os itens constântes no Termo de Referência, com a indicação do
licitante vencedor. a descrição do(s) item(ns). as respectivas quantidades, preços

registrados e demais condições.

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fomecedores. será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a visência da ata de registro de preços.

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas. mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

realização de licitação específica para a aquisiçâo pretendida, desde que devidamente
justificada.

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica iàcultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

t
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II. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

L';,'.;, 
"1out 

a homologação da licítaçâo. será incluido na ara, naforma de anexo, o

ll.l.l. dos licitantes que aceirarem cotar o objeto com preço igual ao doadjud icatário. observada a classifi caçâo 
", 

ll.iáiãà,

I l.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

l l 2' Será respeitada. nas contratações, a ordem de crassiiicação dos licitantes oulornecedores registrados na ata.

, 11.2..1 , A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará oresultado do ce(ame em relação ao licitánte mais bem classiãcaOo.

ll1.2.2. Para fins da ordem de classiÍicação. os licitantes ou fornecedores que
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que
mantiverem sua proposta original.

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada
quando houver necessidade de contratação dôs licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no
prazo e nas condições estabelecidos no edital: ou

I I.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de
preços.

I I .4. Na hipótese de nenhum dos Iicitantes que aceitaram cotar o ob.jeto com preço igual
ao do adjudicatário concordar com â contratação nos termos em igual prazo e nas
condições propostas pelo prirneilo classiÍlcado. a Administraçào. observados o valor
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

ll.4.l. colrvocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para
negociação, na ordem de classificação. com vistas à obtenção de preço melhor. mesmo
que acima do preço do ad.iudicatáriol ou

11.4.2. adjudicar e llrmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classitlcação, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES

t2.1.
cu lpa

Comete infração administrativa. nos termos da Iei. o licitante que, com dolo ou
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12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
quâlquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contralação/a durante o
ceÍame;

12.1.2. Salvo em decorrência de tàto superveniente devidamente j uslificado. não

rnantivel a proposta em especial quando:

l2.l .2.1 . não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a

negociação;

l2.l -2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando enceÍrada a etapa
competitiva; ou

12.1 .2.4. deixar de apresentar amostra;

l2.l.2-5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as

especifi cações do edital l

12.1.3. não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua propostal

12.1.3.1. recusar-se. sem justificativa. a assinar o contrato ou a ata de registro
de preço. ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração:

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação

l2.l .5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.6.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

12.1.7. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n." 12.846. de 2013.
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12.2. ComÍulcronaLei n" 1.1. I I i. de 202 l. a Adrn in istração poderá, garantida a prévia
defesa. aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades c ivil e criminal:

12.2.l. advertência;

12.2.2. mult4,

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias âÍ:ravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela proviererr para a Adnrinistração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperl-eiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato Iicitado. recolhida no prazo máximo de 30 (trintâ) dias úteis. a contar da

comunicação oticial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1,12.1.2. e 12.1.3, a multa será

de 0,5% a l5% do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4 a 12.1.7, a multa será de 150Á

a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência. irnpedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de l5 (quinze) dias úteis. contado da data de sua intirnação.

1)-.1 . A sanção de impedimento dc licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das inÍiações adrn inistrativas relacionadas nos itens l2.l.l a 12.1.3. quando
não sejustificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar

I
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e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de São

Miguel do Gostoso/RN, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao lesponsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4 a
l2.l .7, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens l2.l .l a l2.l .3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar
e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. §5". da Lei n.'
t4.t33t2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, caso exigida.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilizaçào a ser conduzido por comissão composta por
3 (três) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de

sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

l2.ll. Caberá recurso no prazo de l5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência. multa e irnpedimento de licitar e contratar. contado da data da intimação, o
qual será dirigido à autoridade que tiver prolêrido a decisào recorrida, que, se não a

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de l5 (quinze) dias úteis,
contado dâ data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui. em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

I3. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
13. l. Será divutgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada. a sessão será automaticamente transferida para o

(



GOVERNO DO ESTADO DO R]O GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICTPAL DE SÃO MTGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01 .61 2.196/000I-90
Av. Dos Arrecitês, N' 1720. lo andar, Centro de São Miguel de Costoso/RN -
TEL/FAX: (84) 3261-4181 - saomigueldogostoso.m.gov.br

primeiro dia útiI subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que

não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.
13.3. Todas as referências de tempo no Edital. no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.
13.4. A homologação do resultado desta licitação nào implicará direito à contratação.
13.5. As normas disciplinadoras da licitaçâo serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será. em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente na Administração.
13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público.
13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo. prevalecerá as deste Edital.

li.lO. O Edital e seus anexos estão disponiveis, na íntegra, no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na sede do setor de licitações indicado no cabeçalho deste
edital e mediante solicitação endereçada ao e-mail:
I icitacao@saomi gueldogostoso.rn.gov.br.

l3.ll lntegram este Edital. para todos os fins e efeitos. os seguintes anexos:

l3.ll.l. ANEXO I -'fermo de ReÍ'erência

l3.ll.l.l. Apêndice do Anexo I-Estudo Técnico Preliminar

l3.l 1.2. ANEXO I[ - Minuta de Termo de Contrato

l3.l t.3. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preço.

Miguel do Gostoso/RN, 04 de abril de 2024

Ag
dc Souza l-e ixe ira
ontratação Ill u n icipal

ANEXO I
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

te de

I
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ARP - ATA DE RECISTRO DE PREÇOS N" XX/20
OBJETO:

A Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso, com sede no(a)
..., na cidade de ...... /Estado ..., inscrito(a)

no CNPJ sob o no..... ...., neste ato representado(a) pelo(a)
(cargo e nome). doravante denominada ORCÃO GERENCIADOR. institui a presente ARP
- ATA DE RECISTRO DE PREçOS. decorrente da licitação na modalidade de lPregão
Eletronico/Concorrênciul. sclb o número .....1202..... cujo objeto é

......... RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s)
e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no [Edital de licitação ou
Avi.\o dq Contraíação Direta), sujeitando-se as partes às normâs constantes na Lei n" 14.133,

de l' de abril de 2021, no Decreto Municipal n.' ...., de .... de .................. de 2024, e em
conformidade com as disposições a seguir:

l. l)o ott.JE fo

L l. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ ,
especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo...... [do edüal de

Licitação n"........../20...1 ou [do Atiso da Controtaçõo Direta n'], que é parte integrante desta
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔNS E qUENTTTATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

j. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso

3.2. {Além do gerenciador, ndo ha [ou] Sâol órgãos e entidades públicas panicipantes do
registro de preços:

ltem n' 0rgãos
Porticipantes

Unidude Qtruntidude

Unid Quant Vlr. Unit Vlr TotalEspecificação

Fornecedor h"azão .vocial. CNPJ/MF. endereço. conÍolos, representante)

Marca (se exigida
no edital)
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.I. DA ADESAO A ATA DE REGIS'I'RO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Adrninistração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não paíiciparam do procedimento de IRP ou no caso deste
ter sido dispensado, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participanles. obserr ados os seguintes requi:itos:

4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

:1.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação
da adesâo pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.

4.2.2. E vedada a concessão de adesão separada de itens de objeto adjudicado por
grupo de itens.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participânte deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente. mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1 .

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder. na totalidade. ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8, A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual. distrital ou municipal poderá ser utilizada para fins de transferências voluntárias,
desde que adrnitido pelo órgãr'r ou cntidade responsável pela transferência dos recursos.

itwç}F
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4.9. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4. I 0. A adesão à atâ de registro de preços a que se refere o item 4. l, realizar-se-á mediante a

celebração de termo de contrato.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante solicitação do fomecedor ou interesse da Administração, desde que comprovado o
preço vantaioso.

5. I .l . O contrato decorrcnte da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibitidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

5.1 .2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos creditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95
da Lei no 14.133, de 2021 .

5.2.1 . O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado oart. 124 da Lei n'14.133.de2021.

5.4. Após a homologaçâo da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatáriol

5.4.2. Será incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação: e

5..1.2.2. Mantiverern sua prop(rstâ original

5.4.3. Será respeitada, nas contrataçÕes, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

t
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,5.5. O registro a que se reltre o item 5.-1.2 tem por objetivo a f'ormação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitârem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicafário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prtzo e nas

condições estabelecidos lno edital ou no aviso de controt.tÇão diretal: e

5.7.2. Quando houver o cancelarlrento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas no itern Erro! Fonte tle referôncia não encontrada..

5.8. O preço registrado corn indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP
e Íicará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitânte mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso
de contratação direta. sob pena de decair o direito. sem prejuízo das sanções previstas na Lei
n" 14. 133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada. e que ajustificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por rneio de assinatura digital. de acordo
com padrão de Infra-Estrutura de Chaves Pirblicas Brasileira - ICP-Brasil. criado Medida
Provisória 2200-2/2001. Para tanto. deve constar no instrumento conlratual o Código de

Verificação padrão ICP-Brasil. para posterior verificação de sua autenticidade.

5. I l. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva. na ordem de classificação. para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classifi cado.

5. 12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2. I , aceitar a contratação nos
termos do item anterior. a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos ldcr edital ou do dt'iso de contratação diretaJ, poderâ:

5.12.1. Convocar para negociaçâo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução. observada a ordem de classificação. com vistas
à obtenção de preço melhor. rlesmo que acima do preço do ad.iudicatário: ou
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
t-omecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação
de melhor condiçâo.

5.11. A existência de preços registrados irnplicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a AdministÍação a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
reduçào dos preços praticados no mercado ou de Íàto que eleve o custo dos bens, das obras

ou dos serviços registrados. nas seguintes situações:

6.2.I . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução da ata tal como pactuâda, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124

da Lei n' 14.133. de 2021:

6.2.2. .Ern caso de criaçào. alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os

preços registrados;

6.2.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula
de reajuslamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n" 14.133, de

202t.

6.2.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da

anualidade e o indice previstos paÍa a contratação;

6.2.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contrataçào.

7. \E(;OCI..\ÇÀO DU PIIE( OS Rr-(;rS1'rrADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para

negociar a redução do preço registrado.

7.1 .l . Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades adm inistrativas.

7.1 .2. Na hipótese prevista no item anterior. o gerenciador convocará os fomecedores do
cadaslro de reserva. na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.



7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações. o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

7.I.4. Na hipótese de redução do preço registrado- o gerenciador comunicará aos órgãos e

ris entidades que tiverem tirmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarern negociação com vistas à alteração
contratual. observado o disposto no art. I 24 da Lei n' 14. 133, de 2021 .

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder curnprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer
ao gerenciador a alteração do prego registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente o irnpossibilite de cunrprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso. o tbrnecedor encarninhará. junlamente corn o pedido de alteração, a

docurnentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado. o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora
e o fomecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento
do seu registro. nos termos do item Erro! Fonte de referência não encontrada,, sem

prejuÍzo das sanções previstas na Lei n' 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelarnento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações. o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelâmento da ata de registro de preços. r'ros temros do item Erro! Fonte de referência
não encontradâ.. e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da ma.ioração do preço de rnercado que inviabilize o
preço registrado. conforrne previsto no item 0 e no item 0. o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado. de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
Íinnado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei n" 14.133.de2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTIIADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

8. L As qLrantidades previstas para os itens conr preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as

entidades participanles e não participantes do registro de preços.
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8.2. O remanejarnento somente poderá ser feito

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não paíicipante, serão observados os limites previstos no art. 30, Decreto Municipal no .....,
de 2024.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade
participante, desde que haja previa anuência do órgão ou da entidade que sofier redução dos
quantitativos infbrmados.

8.6. Caso o remanejamento seja fêito entre órgâos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distintos. caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fomecimento decorrente do remanelamento dos itens.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
quando o fomecedor:

9. I . I . descumprir as condiçôes da ata de registro de preços sem motivo justificadol

9. 1.2. não retirar l notâ de empenho. ou instruntento
estabelecido pela Adrninistração senr.juslifi cativa razoável:

equivalente. no prazo

9. 1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese pÍevista no § 2' do ârt. 25,
do Decreto Municipal n' ....., de 2024; ou

9.1.4. sofrer sançâo prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no

14. | 33. de 202 I .

9.1.4.1 . Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou lV do
caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
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9.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora. garantidos os princípios do contraditório e

da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do tbrnecedor. o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compôem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente. nas seguintes hipóteses, desde
que devidamenle comprovadas e j ustificadas:

9.4.1 . por razáo de interesse públicol

9.4.1.1. Na hipótese prevista no subitem 9.4.1., poderá o órgão ou entidade
administração cancelar os preços registrados Iiminarmente, quando se tratar de
registro de preços de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia.
cuja paralisação possa ocasionar pre.juizo ou comprometer a continuidade dos
serviços públicos ou a segLrrança de pessoas. obras. serviços. equipamentos e

outros bens. públicos ou particulares.

9..1.2. a pedido do fbrnecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3" do art.24
e no § 4'do art. 25, do Decreto Municipal n" ....... de 2024.

IO. DAS PENALII)ÀDES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas 1no edital ou no ãviso de contraÍaçõo diretaJ.

10. l. I . As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados. não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após
terem assinado a ata.

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no
qual caberá ao respectivo órgâo participante a aplicação da penalidade.

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1. dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do Íbrnecedor.

II. CONDIÇÕES GERAIS

ll.l. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento. as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

I
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demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Terrno de Referência, IÁNEXO AO
EDITAL OU AVISO DE ('ONTRÁTA\'ÃO DIRETA].

11.2. Os casos omissos destâ ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente,
paíicularmente com a Lei 14.133/2021. Decreto Municipal a'. .......12024 e jurisprudência do
TCU. STJ e demais tribunais.

11.3. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Agente de

Conlratação.

IL4. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Costoso, do Estado do Rio Grande do
Norte, para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta ARP que não puderem ser
compostos pela conciliação.

... de 20...

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Seguindo a ordem de classiticaçâo. segue relação de lornecedores que aceitaram cotar
os itens com preços iguais ao adjudicatário:

Seguindo a ordem de classificação. segue relação de fomecedores que mantiveram sua
proposta original:

I ten.r

do
IR

7'ESTE.\,ILI,\'H,,15

Item
do
TR

X

2-

1-

.\ \ Ir.XO ll

Fornecedor (razão sociul, CNPJ/MF, entlereço, conlalo:i, representante)

Vlr. Unit Vlr
I otal

t..lnid Quantspec itica (.\eMcr rc e

Fornecedor (ruzão social, CNPJiMF, endereço. contatos, representante)

X
Unid Quant

Termo de Contrato no .1202.

I

lbspecificaçãq Ma rú (.\e exigidrT

I no editalt 
I

Vlr. Unit I Vlr
Total
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(Processo Administrativo n"...........)

CONTRATO ADMTNISTRATIVO N"
........1..... QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
MIGUEL DO GOSTOSO/RN E

A Prefeitura Municipal de São Miguel do Costoso. com sede no(a)

, na cidade de /Estado....
inscrito(a) no CNPJ sob o n' .., neste ato representado(a) pelo(a)

(cargo e nome). doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
..., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no ., sediado(a) na

........, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a)
por.................................. (nome e função no contratado). conforme atos constitutivos da

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo
t't" ........... e em observância às disposições da Lei n' 14.133. de l" de abril de

2021, e demais legislação aplicável. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletr'ônico n. .../.... mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

I .l . O objeto do presente instrumento é a ................
nas condições estabelecidas no Termo de ReÍ'erência

I .2. Objeto da contrataçào

L3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

I .3. L O Termo de Relerêncial

1.3.1. O Edital da Licitação:

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

lt'E lI ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

I
')

J

I

l. cLÁusul-A PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. I e II)
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de contados do(a)
.., prorrogável por até l0 anos, na forma dos artiqos 106 e 107 da Lei n'

14.133, de 2021.

Parágratb único: A prorrogaçào de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente. de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

Administração. permitida a negociação com o contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E CESTÀO
CONTRATUAIS ( :rrt.92, I\', \'ll e XVIII)

O regime de execução contratual. os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão. entrega, observação e recebimento do objeto constam
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA QUINTA - PREÇO

O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

Parágrafo único: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos. encargos
sociais. trabalhistas. previdenciários. tlscais e comerciais incidentes. taxa de
administraçâo. tiete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

CLÁUSULA SEXTA _ PAGAMENTO (ATt. 92. V E VI)

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência. anexo a este Contrato.

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em l ]

7.2. Após o interregno de um ano. e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajr-rstados. mediante a aplicação. pelo contratante. do índice IPCA,
erclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da
anualidade.

I

CLAUSULA SETIMA - REAJ ITSTE (àrt.92. V)
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será contado
a paúir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).

7.5. Nas aferições Íinais. o(s) índice(s) utilizado(s) para

obrigatoriamente. o(s) defi nitivo(s).
reajuste será(ão).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabe lec ido1s.1 para rea.iustanento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer tbrma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA _ OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE art. 92 XIe
xIv)

As obrigações do contratante encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

CLÁUSULA NoNA _ OBRIGAÇÕES Do CONTRATADO ( art- 92 XIV XVI e

xvrr)

As obrigações do contratado encontram-se deÍlnidos no Termo de Referência, anexo a

este Contrato

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA _ INFRAÇOES E SANÇOES
ADMINISTRATIVAS art. 92 XI
As infrações e sanções administrativas deste contrato, encontram-se definidos no Termo
de Referência. anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA_ DA ExTINÇÃo CONTRATUAL @I:--92)
xIx)

l2.l . O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de tefem sido cumpridas ou nào as obrigações de ambas as partes
c()ntraentes.

I

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice ol'icial. para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

cLÁusuLA DECIMA- GARANTIA DE EXECI-,ÇÃO (art.q2J!_e XIU)
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l2.l . l. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não rnais lhe oferece vantagem.

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contrâtado pelo contratante nesse sentido com
pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas. ou
antes do prazo nele fixado. por algLrm dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei n'

gave lmente. assegurados o contraditório e a ampla deÍ'esa

12.2. L Nesta hipótese. ap licam-se também os aftigos 138 e 139 da mesma Lei

12.2.2, A, alteração social ou a modiÍicação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos.já efetuados e ainda devidosr

l2.l.l. lnden izacões e nrtrltrrs

12.4. A extinção do contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-Ílnanceiro. hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório arr. l3l CA daLLI i n." l4.l del 2l

CLÁUSULA DECIMA TBRCEIRA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (âTt. 92.

YID
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

i

I. Gestão/Unidade:

II. Fonte de Recursos:

IIl. Programa de Trabalho:

lV. Elemento de Despesa:



I
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13.2. A dotação relativa aos exercícios tlnanceiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉcrMA euARrA - Dos cAsos oMrssos G&_22JII)

Os casos omissos serão decididos pelo contratante. segundo as disposições contidas na
Lei n' l4.l 33. de 2021 . e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei n' 8.078. de 1990 - Códieo de Defesa do Consumidor - e

normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ ALTERAÇÕES

15.2. O contratado é obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ PUBLICAÇÃO

lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP). nir forma prevista no an. 94 da Lei l4.l 33 de 2021 . r10

respectivo sítio oficial na lnternet. bem como no Diário Oficial do Município de São

Miguel do Costoso/RN.

CLAU SU LA DECIMA SETIMA- FORO (q4._9_2,-§-U)

Fica eleito o Foro da Comarca de Touros, do Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser

compostos pela conciliação, conforme an.92. §l'. da Lei n" 14.133/21.

São Miguel do Gostoso/RN,....... de

Representante legal do CONTRATANTE

de......

TESTEMI,INHÁS

Representante legal do CONTRATADO

15.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e

sequintes da Lei n" 14.133. de 202 L

15.3. Registros que nâo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na Í'orma do art. 136 da Lei n'
14.133. de 2021.
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ANEXO Iil
ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

r. INFORMAÇÔES BÁSICAS

Número do Processo: ro9112024

2. ÁREA REQUISITANTE

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Administração
Responsável: MANUEL PATRICIO DE ASSIS

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Essa insegurança é um problema que afeta diversas regiões, causando medo e
preocupação na população. Para enfrentar esse desafio, é necessário adotar medidas
eficientes que possam garantir a paz e a tranquilidade das pessoas. Nesse contexto, o
sistema de monitoramento torna-se uma ferramenta crucial no combate à criminalidade
e na gestão municipal.

9 y..9: um sistema como o proposto é clara: a segurança é um direito fundamental derooo croaoao, e cabe ao ooder .público . 
prover condições para que esse direito sejagaranrido. Para tânto. é neãessárià inverti; .; t".*iü;ãr 

" 
ã.t.utegiu. que auxiliem nocontrole e na prevençào de crimes. AIé- dis.o, ;.s;;';ã;;iu, ."*"- como um iãtorinibidor para ações óriminosas. 

.sabendo qr" ;.1;; ;;ã; obse-ados, os indiúduos
:""".fffi,Hi,ã:Hlr 

seus planus e dt.t.ti, a. proti.".ã"iità.i".".t.iUrirdo para a reduçã<r

Outra vantagem do sistema de monitoramento é a obtençào de eüdências, que podemser utilizadas no processo de investiga!ão';;;rd;;il;"ã"s marginais. As imagens
::llido. pelas c.âmeras podem ser furiãã;";"";;'à:;tincar suspeitos, reconstruireventos e conrribuir para a elucidaçào d..;i;;í;;.à]ôl ,or,o de üsta da sestão
iX i"X,iliiL:, ilif#:, .{: #: :l':ra m en to t" úe À 

-'" ". í.t.à r *e n.o. d ;§.;;
.ar,u. ii ã-"-_ inil] ã:';.;i}:1Ê 

:ff 
,.::T:[#!!:l#,Ti]i::ffi 

#i,""H#íTilji
1,^1,^"rli, 

Dessa forma, é póssír el implementãr pof iti.* p,iümals critlcas, proporcionando
A.'esrào. -*"-i;i;"'i ü;;,;"-#Ti fi'ffiI HX'ãjí;",Íà;ficas 

direci.nadas às áreas

criminalidade. mais enci'eltà. E necessário inr"r11, 1rr.tl?Jonduta 
ao combate à

capacitação dos profissionai,^enuor,,iaos-ni ô;ü;" ãJ,:i.?J.I,li.:lliTff,lr:
ü,'.'à:[ftT]i::'ff ;]:"1,";':'j'iioparainterp're1uJã,i]lug",.capradas,bemcomo, sis,ema d",n.;i,,;.;,í,;;;;:iil:,jl:r,::*l;::;:,::,r""[Llil:r,r,*Hil,",[::t

#ffi*
,lEF

A criação e implementação de um sistema de monitoramento baseada na necessidade de
combater o aumento da criminalidade e fortalecer a segurança pública. Com o
acompanhamento constante tlas ruas, praças e áreas de maior incidência de
climinalidade, as autoridades podem agir de forma mais eficaz na prevenção e no
combate a atos criminosos. Além disso, a tecnologia fornece aos gestores municipais
informações valiosas para direcionar recursos e tomar decisões embasadas na análise de
dados.
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seu uso deve ser pautado por princípios de proteção da privacidade e respeito aos direitos
fundamentais dos cidadãos

A licitação é um processo fundamental para assegurar a transparência e a qualidade na
contratação de um sistema de monitoramento. Ao delinir os critérios e exigências para a

escolha da empresa fornecedora, é possír'el garantir que o projeto atenda aos requisitos
específicos do nosso município, agregando transparência na escolha de um fornecedor.
Alérn disso, a gestão municipal deve promover parcerias com órgãos de segurança
pública e a comunidade, envolvendo-os na elaboração de estratégias e na discussão de
medidas preventivas. Dessa forma, é possível integrar esforços e desenvolver ações
conjuntas que potencializem o sistema de monitoramento e melhorem a segurança como
um todo.

Por fim, a implantação de um sistenra de monitoramento é uma solução eficiente para
combater a insegurança pública. Contribuindo para uma cidade ainda mais segura e

eficiente em possíveis delitos que venham a acontecer. Somente dessa maneira será
possível alcançar resultados positivos e tornar as cidades mais seguras para todos.

4. DA PREVISÃO NO PCA

Considerando que a Nova Lei de Licitações (Lei no 14.133/2o21), entrou plenamente em
vigor em 29 de dezembro de zoz3, ainda não Íbi possível elaborar o Plano de
Contratações Anuais de que trata o art. 12, \all, da indigitada norma, em que pese ser
facultativo. Contudo, por se tratar de demanda de natureza conúnua, isto é, quando o
serviço é indispensável para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de
necessidades permanentes (art. 6o, XV, da Lei no 14.133/21), entendemos que deverá ser
incluída no início de cada exercício financeiro.

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Para atendimento da necessidade da Administração, a solução deverá contemplar os
seguintes requisitos técnicos:

5.1. A contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

5.1.1. Habilitação jurídica

a) Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que,
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Ernpresário indiüdual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Indiüdual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio https://www.eov.br/empresas-e-neeocios/ot-
br'/empreendedor;

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
Iimitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrâto social no

t
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Registro Público de Empresas Mercantis, â càr'go da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

e) Sociedade ernpresária estrangeira: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.

0 Sociedade simples: inscrição do ato constitutii,o no Registro Cilil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade sirnples ou ernpresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respecti\'àmente, no Registro Ciril das Pessoas Jr:rídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde i)pera, com avelbação no Registro onde tem sede a

matriz:

h) Sociedade cooperativa: ata de Íündação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, deridamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Ciül das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o
art. roz da Lei no s.z6a. de 16 de dezembro rqzr.

5.1.1.1. Os documentos apresentàdos deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva.

5.1.2, Hâbilitação fiscal, social e trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de legularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedidii conjuntanlente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dír.ida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no r.75r,
de oz de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

d) Pro'i,a de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei no 5.452, de ro de maio de rg43;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atiüdade e
compatível com o objeto contratual;
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fl Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atiridade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Caso o fblnecedol seja considelado isento dos tributos Estadual ou
Muncipal lelacionados ao objeto contratual, delerá comproval tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor indiüdual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado preüstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.

S.1.3. Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão negativa de lalência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor - Lei no 14.133, de zozr, art. 69, caDut, inciso II)

5.r.4. Qualifi cação Têcnica'

a) Comprovaçào de aptidàr-r para o Íbrnecimento de produtos similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

a.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome
da matriz ou da filial do fornecedor.

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o
objeto contratado, dentre outros documentos.

5. t.5. Outras corrrpror ações

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não enprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de r4 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXIII, da Constituição;

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Preüdência Social, preüstas em lei e em outras
normas específicas

c) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação;

d) Consulta préüa ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).

5.1.6. No caso de participação de cooperativa, será exigida a seguinte
documentação cornplementar:

ftrf
,§7
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a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts.40. inciso XI. 21. inciso I e 42. q§2o a 60 da Lei n. .764. de to7l.;

b) A declaraçào de legularidade de situaçào do contribuinte indiüdual -
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários ao fornecimento do objeto;

d) O registro preüsto na Lei n. 8.764. de rq71. art. 1o7;

e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e

f) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidadejurídica da
cooperativa: i) ata de fundação; ii) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
iii) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; iv)
editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; v) três
registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais
ou nas reuniões seccionais; e vi) ata da sessão que os cooperados autorizaram a
cooperativa a contratar o objeto da Iicitaçào;

g) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o
art. 112 da Lei n. 5.764. de rq71, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

6. ESTIMATTVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Tendo em üsta o que consta no DFD, bem como o levantamento próprio realizado pela
Equipe de Planejamento, estimam-se as seguintes quantidades de fornecimento:

Item - Código - Descrição

1 - oo27839 - Câmera : -Sensor De Imagem: r/2.8i
Progressive Scan CMOS -Resolução Máx.: 1920 x 1o8o -
Iluminação Mínima: Color: o.oor Lux (Fr.o, AGC ON) -
Tempo Do Obturador: r/3 s il l/loo,ooo s -Ajuste do
ângulo: Panorâmica: o'a 36o", inclinaçào: o" â 9o',
rotação: o'a 36o'Lentes Distância focal e FOV: -2,8 mm,
FOV horizontal ro7o, FOV veftical 56', FOV diagonal rzTo -
Montagem Da l,ente: Mrz - Tipo de íris: Fixo - Abertura:
Fr.o Profundidade de campo: -2,8 mm: r,7 m a -Tipo De
Lente: Lente tbcal iixa, z,8mm Luminador -Tipo De Luz
Suplementar: Luz Branca -Faixa De Luz Suplementâr: Até
3o m -Luz Complementar Inteligente: Sim Vídeo
Convencional: -5o Hz: z5 fps (r9zo x ro8o, 1280 x 960,
1296 x 7zo) -6o Hz: 3o fps (r9zo x ro8o, 1280 x 960, 1280
x 7zo) Subfluxo: -So Hz: 25 fps (640 x 48o,640 x 360,32o

Lote Unidade Quantidade

Unid

l
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x 24o) -60 Hz: 3o fps (640 x 48o, 640 x 360, Z2o x zqo)
Compressão de r'ídeo: -Fluxo principal:
H.265+ I H.265 I H.264+/H.264 -Subfl uxo:
H.26S|H.264|MJPEG -Taxa de bits de údeo: 32 Kbps a I
Mbps -Tipo H.264: PerÍil BaseLine/Perfil Principal/Perfil
Alto -Tipo H.265: Periil Principal -Região de Interesse
(ROI): r região fixa para iluxo principal -Usuário/Host: até

3z usuários. 3 nír'eis de usuário: adrninistrador', operador e
usuário -Segurança: Proteçào por senha, senha c<-rmplicada,

criptograÍia https, filtro de endereço lP, log de auditoria de
segurança, autenticaçào básica e digest para http/https. TLS
1.2, WSSE e autenticação digest para ONVIF -Cliente: 

l

iVMS-420o, Hik-Connect, Hik-Central -Navegador Da Web:
Plug-in necessário para üsualizaçáo ao vivo: IE8, IE9, IE1o,
lErr -Serüço local: Chrome 57.o+, Firefr-rx 5z.o+ Imagem -
Configurações de imagenr: modo de rotação, saturação,
brilho, contraste, nitidez, ganho, balanço de branco
ajustável pelo software cliente ou navegador da web -Switch
Dia/Noite: Dia, Noite, Auto, Horário -Faixa dinâmica ampla
,(WDR): WDR digital -Aprimoramento Da Imagem: BLC,
IHLC, 3D DNR Interface Interface Ethernet: I porta Ethernet
auto-adaptár,el RJ45 1oM/1ooM Evento -Eventos Básicos:
detecçào cle molimento, exceqão (login ilegal) -l-inkage:
Carregal para FTP, notificar ccntlo de vigilância, enriar e-
mail. aeionar grin'açào. acionar cirptura 'Nuta: E necessírriu
um dispositivo externo. Geral -Alimentação: I2YDC *.25o/o, 

.

ro,3o A, max. Plugue de alimentação coaxial de 3,6 W, o5,5 i

imm, proteção contra polaridade reversa -PoE: 8oz.3af, Tipo
1 Classe 3, J6V a SZ V , o,2o A a o,1o A, max. 4,S W
Condições de armazenàmento -3o 'C a 6o 'C (-22 "F a 14o

'F). Urnidade de 95% ou menos (sem condensação)
Condições de Inicialização E Operação -3o "C a 60 "C (-22
"F a 14o 'F). Umidade de 95Zo ou menos (sem condensação)
-ldioma: inglês -Função Geral: tutti-cintilação, pulsação,

iespelho, máscaras de privacidade, flash log, redefinição de
senha por e-mail, contador de pixels -Proteção: Proteção
contra invasão: IP67 (IEC 6oS29-2o13)

2 - oo2784o - C^MERA SPEED [)OME - TandemVu
Panorâmica de 8 polegadas 4 MP 4zX DarkFighter Netn'ork
Speed Dome Captura uma grande área e grandes detalhes
ao mesmo tempo Imagens de alta qualidade com resolução
de 6 MP para canal de bala Imagens coloridas 24 horas por
dia, 7 dias por semana e excelente desempenho com pouca
luz com a tecnologia DarkFighter Inclinação panorâmica do
canal ajustável de Lzo à 24o Protege uma área ampla com
zoom óptico de 42 x e zoom digital de t6 x Visão noturna
expansiva com distância de luz branca de até 3o m e
distância IR de 3oo m Suporta funções de aprendizado

Unid 5

I
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profundo Resistente à água e poeira (IP67) e resistente a
vandalismo (IKlo) - CÂMEILA, Sensor de imagem: [Canal
panorâmicol CMOS de varredura progressiva de r/r,8",
[canal PTZ] CMOS de vartedura plogressiva de r/r,8" mÍn.
Iluminaçáo: [Canal PTZ] Cor: o,ooo5 Lux @ (Ft.3, AGC

ON), B/W: o,ooor Lux @ (F1.3, AGC ON), o lux com
IR,[Canal panorâmico] Cor: o,ooo5 Lux @ (Ft .+, AGC ON),
P/B: o,ooo1 Lux @ (Fr.4, AGC ON). o Lu"x com luz
Velocidade do obturador: t s a 1/3oooo s Obturador Lento:
Sim Dia noite: [Canal panorâmico] Cor, [Canal PTZ] Filtr<r
de corte IR Ampliação: [Canal PTZ) 4z x óptico, t6 x digital
máx. Resolução: ICanal panorâmico] 3632 x 1632, Icanal
PTZI 2560 x 1440 - LENTE FOV: [Canal panorâmico]
rcampo de üsão horizontal: 19o' + S", campo de üsão
vertical: 8oo+5', [canal PTZ] campo de risão horizontal: 59o
a z', campo de üsão vertical: J4,2o a77 ', campo de üsão
.diagonal: 67,7' a 2,3" Foco: Automático, semiautomático,
manual Velocidade do Zoom: ICar.ral panorâmico] Não,

Icanal PTZ] aprox. 5,6 segundos Comprimento focal: [Canal
panorâmicol 2,8 mm, [Canal PTZ] 6 a 2S2 rnm Aberturâ:
[Canal panor'âmico] Fr.o, [canal PTZ] F1.3 - ILUMINADOR
Faixa de Luz Suplementar: [Canal panorâmico] luz branca:

taté 30 m, [canal PTZ] IR: até 3oo m Luz suplementar
inteligente: Sim - PTZ Faixa de Morimento (Pan): 36ou sem
fim Faixa de Movimento (Inclinação); ICanal panorâmico]
12' a 24', [Canal PTZ] -2o" a 9oo Velocidade panor'âmica:
ICanal PTZ] r,elocidnde panorâmica: configurár,el de o,1" a
r6o"/s, i.elocidade predeÍinida: z4o'/s Velocidade de
inclinação: Velocidade de inclinação do Icanal PTZ]:
configurável de o,ro a rzo"/s, velocidade predefinida de
zooo/s, velocidade de inclinação [canal panorâmico]
configurável Bandeja Proporcional: [Canal panorâmico]
Não, [Canal PTZ] Sim Predefinições: 3oo Varredura de
Patrulha: B patrulhas, ató 32 predefinições para cada
patrulha Verificação de padrão: 4 r,arreduras de padrão,
tempo recorde de to minutos para cada varredura Memória
de desligarnento: Sim Parque de Ação: Predefinição,
'varredura de padrão, varredura de patrulha, varredura
automática, r,arredura de inclinação, varredura aleatória,
varredura de quadro, varredura panorâmica
Posicionamento 3D: Sim Exibição de status pTZ: Sinr
Congelamento predeÍinido: Sim'Iareta agendada:
Predefinição, varredura de padrão, varredura de patrulha,
varredura automática, varredura de inclinação, varredura
aleatória, varledura de quadro, varredura panorâmica,
reinicialização da cúpula, ajuste da cúpula, saída auxiliar -
VIDEO Convencional: [Canal p'tz] SoHz: z5 fps (256o x
7440,1920 x ro8o, rz8o x 960, 12go x 72o),60 Hz: 3o fps
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(2560 x 1440, 1920 x 1o8o, 12$s x Ç60, tzSo x 72o),

[Canal panorâmico] 5o Hz: 25 fps (3680 x 1656,3632 x

t632),60 Hz: 3o fps (3680 x 1656,3632 x 7632)

Subtransmissão: lcanal PTZ] 50 Hz: 25 fps (7o4 x 576,64o
x 480,352 x 288), 60 Hz: 3o fps (7o1 \ 576'64U- x 480,352
x 288),[Cânal pal]orâmicol 50 Hz: 25 fps (lzoo *

S36?96ox432),60 Hz: 30 fps (rzoo x 536?96ox432)
Terceiro Fluxo: [Canal PTZf 50 Hz: 25 tps (1920 x 1o8o,

r28o x 960, r28o x 72o,7o4 x 576,640 x 48o,352 x 288),

,60 Hz: go fps (r9zo x ro8o, 12$s x 960, t28o x 72o,7o4 x

,48o, 640 x 48o, 352 x z4o),fCanal panoràmicol Nào

Compressào de rídet-,: Fluxu principal:
;H.265+ 

I H.265 I H.26 4+ I H.26 4, Fluxo secundário:
H.z6s I H.z6+l MJPEG, Terceirr-r fluxo:
H.z6SlH.z6qlMJPEG Taxa de bits de ríde

3 - oo2784l - NVR - Quantidade de canais: 32 Resuluqão

máxima de üdeo 4K, Tipo de resolução: Full HD,
Conectores de saída: RJ45 Inclui HD, Conectores de
:entrada:RJ45, Capacidade de armazenamento:1o GB, Tipos
de controle: Sem controle, Sistemas operativos compatíveis: I
Hikconnet e hikcentral, Quantidade de portas: PoE, 16,

Peso: 5 kg. Deverá ser compativel corn o item oo1 e oo2.

4 - oo27842 - CarSwitch Giga 16 Poftas, características

,principais; ESPECIFICAçÕES TECNICAS Parâmetros De
Rede *Número Da Portâ: 16 portas PoE de ro/roo Mbps, t
porta RJ45 gigabit e 1 porta de Íibra óptica gigabit, *Tipo De
Porta: Porta RJ45, full duplex, MDI/MDI-X adaptável,
"Modo De Trabalho:Modo padrão (padrão); Modo de
extensão: *Padrão IEEE 8o2.3, IEEE 8oz.3u, IEEE 8oz.3x I
*Modo De Encaminhamento:Comutação armazenar e

.encaminhar*Portas Para Transmissão De Longa Distância 
i

Portas 9 a 16 *Tabela De Endereços MAC 4K *Cache Interno
2,75 Mbits *Capacidade De Comutação 7,2 Gbps "Taxa De
Encaminhamento De Pacotes 5.356 Mpps"Portas De Alta
Prioridade Portas 1 a 8 - Fonte De Alimentaçào PoE *Padrão

PoE IEEE 8o2.3af, IEEE 8o2.3at *Pino De Aiimentação poE
Extensão fi nal: 1 I 2(-), S I 6(+ ) Alcance médio: 4 / SG), 7 I g(-)
Alimentação de 8 pinos: 1 I 2(-), 3 I 6(+), 4 I SG), 7 I B(-)
"Porta PoE Portas I a 16 *Máx. Potência Da porta 30 watts
"Orçamento De Energia PoE 13o W. Funqão De Discagem
"Longo Alcance; Portas I a 4: até 3oo m; e a taxa de
velocidade da porta é de ro Mbps. Em Geral "Dimensão (LA
P) 266 mm 44,S rnm zzo,8 rnm (ro,5 1,8 9,7) *Temperatura
De tu'mazenamento -4oC a BsC (-4oF a rg5F) "Umidade De
Armazenamento 5o/o to 95%o (no condensation) * peso Bruto
2,58 kg (5,69 lb) *Peso Liquido r,8 kS (q,o Ib) *Consumo De
Energia Em Inatividade zo r,vatts *Concha Metal material*Temperatura De Operação -to C a 55 C (t4 F a r3t F)
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"Urridade Operacional 5% to 95% (no condensation)*Fonte
Dc Energia 1oo a 24o VCA, So l60 Hz, nráx. 2,5,A "Máx.
Consumo De Energia: r5o W. Aprovação *EMC FCC (47
CFR Parte rS, Subparte B);CE-EMC (EN 55032: 2015, EN
61000-3-2:2014, EN 61000-3-3:2019, EN SSo24: 2o1o
+Ar: zor5); RCM (AS/NZS CISPR 3z: 2015); IC (CIEM-
oo3: Edição 6, zo16) *Segurança UL (UL 6o95o-r); CB (IEC
60950-1: 2oo5 + Am 1: 2oo9 + Am z: zor3); CE-LVD (EN
60950-1: 2oo5 + Am 1: 2oo9 + Am z: zor3) *Química CE-
RoHS (zot r/6.s/ ELI); WEEE (zor::/r9lEU); Reach
(Regulation (EC) No 19o7l2006)

5 - oo27843 - CÂlXÀ DE PROTEÇÀO PARA CÀMERAS
,PROFISSIONAL IP66 E ANTIVANDALISMO IKlo : Suporte
de fixação incluso. Especificações do Produtos: Ambiente de I
Utilização: - Externo e interno. Características: - Com
certificado de proteção Grau IP66; - Altr.r grau de resistência
a vandalismo com Certificado IKro - Construída em
alumínio fundidr.r e extlusado; - Tampas frontal e traseira
em alumínio injetado e fixada com parafusos de inox; -
Fecho rápido em inox para uso de cadeado/lacre; - Suporte
multiângulo em alumínio fundido, com gangorra de
alurnínio fixada com parafusos de inox; - Visor em
policarbonato (IKro) ou vidro com Srnm de espessura; -
Possui dois prensa-cabos tipo PG9 com contra porca e oring
de borracha; - Tampa superior em alumínio com abertura
pivotante, com conjunto de molas, forçando o fechamento e
abertura; - Vedada com perÍil de borracha em toda extensão
de abertura; - Acabamento em pintura eletrostática poliester
z6MT bege semi fosco texturizado; - Trilho fabricado em
alurnínio para regulagem de distancia da camera; - poderá
ser customizada para grandes projelos.
6 - oo27844. HB SATA 8TB - INTERI.ACE SATA III.
VELOCIDADE DA RoTAÇÃo 54oo RPM, DADOS Do
CACHE 2S6MB

7 - oo27845.- Licença de gerenciamento de imagens - 3z
câmeras - r,italicio
8 - 0027846 - MESA CONTROLADORA SPED HONIE -
JOYSTICK: Principais recursos _ Fonte de alimentaçào e
cornunicaçào por purta USB tliretarn(nle. - 3D pTZ control
and z joystick control buttons. - eté r5 botõãs p.og.;;;r;i.
estão disponíveis. - Suporte o tubo aigitat para exíi. o
conteúdo de entrada. - Indicadores aJ.rpà.t. pur, Ào.t.u.
o stâtus da operação do teclado. _ Compaiír,el cãm vários 

-
tipos de software cliente e softr,r,are de Dlatatbrmr _ Srrnnrrrr
USB HID protucot. Sistenra cunrprrí,.i, *1"á.r,. xõ)"riãl)
8.. r Joys l ick: 3-axis conr rol. rt,l rti ng zoorn ii;; ;; i;,á.íã,
USB 2.o, DirectX - Geral Temperatura de tratalho: -ro oC 

-
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-ss iCumidade de trabalho: royo - goo/o (sem

.Jid"r,.uçao) Fonte de energia: 5V DC üa USB Consumo de

energia: = 5W Dimensão: t67 " r77,5 * 116 (mm)

g - oo27847 - COMPUTADOR 17 INTEL 1oa GERA'ÇAO' 16

ás »uir+ ãzoolvlHz, 512ssD \rELOCIDADE DE LEITUR{ I

z4oo MB/S, WINDOWS u, 8 NUCLEOS, THRLADS 16,

pr-q.Ce Or VtOnO INTEL UHD GR {PHICS 4K READY, 1

PLACA MÃE INTEL H51O, REDE GIGABIT 1O/TOO/TOOO,

FONTE ALIMENTAÇÃO 5ooW, TELA, LED 21,5"

RESoLUÇÃO HD 192ox1o80

10 - oo27848 - SMART TV 43 POLEC.A'DAS, 4K I

rr - oo2784g - RACK rz U - CAPACIDADE PARÀ 12 I

UNIDADES, 57CMx6oCMx55CNI
tz - ooz785o - tnstalação de ponto de monitoramento
urbanos composto por poste de concreto armado com altura II
de 6 metros - dimensão topo 1ox12cm, dimensão base
'18x24cm, Caixa Montagem (comando) Painel Elétrico
Hermética 4ox3ox2o, suporte apàrtir de 4 càmeras em aço

galvanizado, suporte para speed dome em aço galvanizado,
fica responsavel por todo custo coltl instação dos postes,

caixas hermética e suporte para câmeras a empresa
contratada. Como também, toda ligação eletrica padrão
COSERN. Garanlia do sen'iço de no minimo l2 meses.

13 - oo2785l - instalaçào e ligaçào de pontus de
monitoramentos que ticam em diversas ruas do municipio
para a centrirl de monitoramento da prefeitur:r municipal de II
SÀO MIGUEL DO GOSTOSO/RN, r,ia libra óptica com
garantia minima de 5 anos. Ficará responsavel com todos os
custos com funcionario, fibra óptica, equipamentos de
ligação ou que seja necessario para a instalação, entre outras
despesa para realização do sen'iço a empresa contratada.
Garantia do serr.iço de no minimo 60 meses.

L4 - oo2Z8S2 - Criação de sen'idor de intranet, como
capacidade para 2S4 IPS, com configuração de IP fixo para
,câmeras com latência abaixo de r ms . Garantia do serviço
,de no minimo 12 meses.

1r5 - ooz7853 - Montagem de um armâzenamento de zo tb,
'para gravação das câmeras no sistema Raid 5. Garantia do
serviço de no minimo tz meses.

t6 - oo27814 - instalação das câmeras tp MOVEL. nos
postes de concreto de 6 rnetros, nos pontos de
monitoràmentos indicado pelo tecnico do municipio, com
instalação.das proteções em aço para as câmeras indiüdual,
como também regulagem e instalação eletrica da mesma,
todos os conectores para instalação serão responsabilidaâe
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de Gostoso/RN -

da emPresa contratada . Garantia do seNiço de no mrnrmo

12 meses.

t, - .."rtat - instalação das câmeras SPED DOME' nos

::;;;ã:.";";"i; de L met*s' nos Pontos de 
.

il.ii-':iil;;i;;indicado pel-r tecnicu d, municipi.' com 
'

instalar,'ào das pr'()tcqóes em.aç(' nlra us cutttcras individual'

comtl tatnbém rcgulagem e rrrslrriuçàt,, elett icu da-m,^cstla 
-

ioJo* r= arn"atrres para institlaçio serliu responsaDtttouuc

J" ".p."* 
..*ratàa Garantia do serriço de no mlnlmo

II

Serviço

SerLqo

Seniço

Serviço

5

12 meses.

t8 - 0027856 - Montagem' instalaçào e conllguraçao oe

todos os equipamentos no centro de monitoramento Il

;;;"i;"1, ; ;-presa tlcará responsa'el por todos os custos

oura r,'alizaqáo dir installrçà'r' setltlu t'ssss custos e('ll)

eletrica, e demais prudutos qut'seju net'esslrto para

instalaçào e tlxaçào dos equipantentos' Garantla do servrqo

de no minimo t2 meses.

lq - oo27857 - Instalaqào de Softu are e licença de-,ioni-"-1n,o 
" 

àcompanhamento das câmeras em tempo II

."oi, aut".a fo.necer toàos os equipamentos netessários e

udequodo. pa.u instalação a empresa contratada Garantia

d.o scniço de ntl minimo de 12 meses

20 - oo27858 - treinamento da equipe de rnonitoramento

municipal e-acompanhamento de no periodo de seis meses II
d.ando suporte con visitas técnicas mensal, junto com o

treinamento minimo de 4o horas com a equipe que vai
lrealizar o monitoramento em tempo real. Fica responsavel

por toda parte de locomoqito, Iocal para o treinamento, e

demais custos para a realizaçào do selliqo. à empresa

contratâda.

1

I

1

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Considerando diferentes fontes, bem como analisando-se contratações similares
feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da
Administração, constata-se a capacidade do mercado fornecedor atender
satisfatoriamente e sem nenhuma dificuldade as necessidades da secretaria requisitante.

Consistindo basicamente no fornecimento de câmeras e equipamentos de
monitoramento para o atendimento de plano de transferência especial firmado com a
União, ressalta-se que as contratações pretendidas não possuem exigências ou
especialidades complexas que diÍicultem os fornecedores a participarem do certame,
sobretudo por se tratar de tblnecimento comum, de baixa complexidade, indispensável
para o cumprimento das atribuições desta municipalidade.
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8 NATUREZA DA SOLTIÇÃO:

I X ] Aquisição de Bens e/ou Materiais
Comuns
[ ] Aquisição de Bens e/ou Materiais
Especiais
[ ] Contratação de Bens e/ou Serviços
de TI
[ ] Serviço ou Fornecimento Contínuo
I X ] Seniço Não Contínuo (Comum)
[ ] Sen iqo Coutínuo (Comunt)

[ ] Sen,iço Técnico Especializado
(Intelectual)
[ ] Serviço Não Contínuo (Engenharia)
[ ] Serviço Contínuo (Engenharia)
[ ] Sen,iço Especial (Engenharia)
[ ] Obra (Engenharia)
[ ] Obra (Engenharia)

9. ESTTMATM DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Considerando-se a solução sugerida, o custo total da contratação será levantado por
ocasião de pesquisa de mercado, considerando os critérios definidos pelo art. 23, daLei
no t4r33/zozr-

ro. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO t M TODO

Tendo em üsta os problemas elencados pera Administração, a sorução mais coerente com
as_necessidades apontadas é a aquisição das câmeras e equipamentos de monitoramento,
sobretudo em se tratando de transferência especiar firmadá com o Governo Federal, cujoplano de trehalho possui caráte-r ünculativo. Outrossim, convém ressalta. qr" á,câmeras e equipamentos em tela são de fundamentrt i*portânciu para o Muni;ípà,;ol;serão utilizados para estruturaÇão do de São l4iguel do ãosioso/nN.

rr. JUSTTFTcATTVA PARA O PARCET_AMENTO Ou NÃo DA SOLUÇÃo
Para merhor atendimento à demanda, a solução foi diüdida em di.r,ersos itens, sobretudopor se tratar de regra geral e por permitir .'p"À.ü.iã"-ã. r.ários licitantes, conformeentendimento pacífico do TCL .

r2. RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação almeja alcançar os seguintes resultados:

3"^on}i'"',tfl'Íáil1*J,To";n}à0" #ff:":,Í,'rl*,,",amento para atendimento do prano

ii) Atender os munícipes, turistas etc. ou seja, a população como um todo;
iii) Estruturar e aparelhar o I!p.opo."ionur aá.;;ffi J;i:ll;l';"*"T:#::,el de Gostoso/RN, com intuito de

13. PRO\,'IDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
Tendo em üsta tratar-se de fr
s. m.j.. a necessi drà;ã; ;;.:; Jê'j:,"'i 

m ento de bai xa compter,n.i as p,e,i amenffi J;',:.fi ::lade' 
nào se üst um bra.
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14. CONTRATAÇÕES CORRELÀTAS E/OTI INTERDEPENDENTES

Com base na análise da solução pretendida, não se üslumbram contratações correlatas
e/ou interdependentes.

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Entendemos, s.mj., que não existem impactos ambientais diretos resultantes da referida
contratação.

16. TNFORMAÇÕES COMPLEMENT^RES

16.1. Diante das i,Íbrmações apresentadas, segue em anexo o Termo de ReÍêrência com
a definiçáo do objeto para atendimento da necessidade, bem como d.as d.emais
informações necessárias para execução, pagamento, dentre outros, do objeto deste
certame.

16.2. Em seguida, encaminhe-se os presentes autos ao setor de pesquisa mercadológica
para levantamento do preço de mercado nos termos do tópico 06 deste ato.

rZ. DECI-ARAÇÃO DE VIABILIDADE

t f ] {ti egu5ry de planejanento declara üável a pretensa contratação, com baseneste Estudo Técnico preliminar, consoante o art. 1g, s1o, XIII, da L 
"í 

nó ,q.rSZiri.

| 1U:,1 ":"1p." q" planejamento declara inüável a pretensa contratação, com baseneste Estudo Técnico preliminar, consoiute o art. 1g, §1i, XIII, da Lei no t4.t13/zt.
I8. ITESPONSÁVEIS

São Miguel do Gostoso/RN, rr de março de zoz4.

À,trANUEL PAT
Secretário(a) Munic

DE ASSJS
Administração

RICIO
ipal de

I
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PREFEITURÂ MLINICIPAL DE SÃO MIGUEL DO' GOSTOSO/RN

(Prucessu Àdministrativu o' oq t l zoz4)

ANEXO IV

Tll,RMODE RÊNCIAR.EFB,

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

r.t. Registro de preços para aquisiçào de câmeras e equipamentos de monitoramento a

ser inst-aluclo na zor,, u.t rnããà"ür.i.ipi" J" sa" Itliguel do Gostoso/RN' conforme

ã."ãiià"1, d;;iãua.t " "IJe*i* 
esiabelecidas neite termo de referência'

ft"-lDôs"riçáo Lote Unidade

1- oo27839 - Câmera : -sensor De Imagem: r/2 8'

Proeressirle Scan CMOS -Resoluçàu Miir': tozo "
ro8ã -lluminaçào Mínintit: Color: o.oot Lux (Ft o'
ACC ON) -Tempc.r Do Obturador: r/3 s a l/loo,ooo s

-Ajuste do ângulo: Panoràmica: o" a 360o,
inclinaçào: oo a 9oo, rotação: oo a 360'Lentes
Distânóia focal e FOV: -2,8 mm, FOV horizontal
ro7', FOV veúical 56", FOV diagonàl Í27" -
Montagem Da Lente: Mrz - Tipo de íris: Fixo -
Abertura: Fr.o Profundidade de campo: -z,B mm: r,7
m a -Tipo De l-ente: Lente focal fixa, z,8mm
Luminador -Tipo De Luz Supleurentar: Luz Branca -
Faixa De Luz Suplementar: Até 3o m -Luz
Complementar Inteligente: Sim Vídeo Convencional:
-5o Hz: z5 fps (r9zo x ro8o, 1280 x 960, 1280 x l

7zo) -6o Hz: 3o fps (1920 x 1o8o, 1280 x 960, 1280
x 7zo) SubÍlux<-r: -5o Hz: z5 Íps (64o x 48o, 64o x
360,32o x 24o) -60 Hz: 3o íps (6.1o x .18o,64o x

3bo. 32o ^ z4o) Cc,rnpressào de r ideo: -Fluxo
principal:u.à05+1u.io51a.rã+*7i.=o.r-!"irt*u, unid
H.26S|H.264|MJPEG -Taxa de bits de \,ídeo: 32
Kbps a 8 Mbps -Tipo H.264: Perfil Baseline/Perfil
Principal/Per{il AIto -Tipo H.265: Perfil Principal -
Região de Interesse (ROI): r região fixa para fluxo
principal -Usuário/Host: até 3z usuários. 3 níveis de
usuário: administrador, operador e usuário -
Segurança: Proteção por senha, senha complicada, I
criptografia https, filtro de endereço IP, log de r i

auditoria de segurança, autenticação básica e digest '

para http/https, TLS r.z, WSSE e autenticação digest
para ONWF -Cliente: i\T\4S-42oo, Hik-Connect,
'Hik-Central -Navegador Da Web: Plug-in necessário
para visualização ao r,ivo: IE8, IE9, IElo, IE11 -
Serüço local: Chrome 57.o+, I.'ireÍbx 5z.o+ Iuragem -
Configurações de imagem: modo de rotação,
saturação, brilho, contraste, nitidez. ganho, balanço
de branco ajustável pelo software cliente ou
navegador da rveb -Switch Dia/Noite: Dia, Noite,

Quantidade

32
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Auto, Horário -Faixa dinâmica anPIa (WDR): WDR

digital -APrim oramento Da Imagem : BLC, HLC, 3D

DNR Interface h'rterface Ethernet: r porta Ethernet

auto-adaPtável RJ45 ioM/ looM EVento -Eventos

Bâsicos: detecçáo de ntovrmento, cxceçào (login

ilegai) -Linkage: Carregar Para FTP, notificar centro

de vigilâncta, enviar e-mail, acionar gravaçao,

acionar caPtura "Nota: É necessârio um disposrtrvo

externo. Geral -AIimen tação 12 VDC * 25%, o,3o A"

n.ráx. Plugue de alimentação coaxial de 3,6 W, o5,5

mm, proteção contra Polaridade reversa -PoE:

8oz.3af, Tipo r Classe 3, 36 V a 57 V, o,2o A a o,1o A,

máx. 4,5 W Condições de armazenamento -3o oC a

60 "C (-22 'F a r4o "F). Umidade de 95 % ou menos

(sern condensação) Condições de Inicialização E

Operaçáo -3o 'C a 6o "C (-zz 'F a 14o 'F). Umidade

de 95% ou menos (sem condensação) -Idioma: inglês

-Função Geral: Anti -cintilação, pulsação, esPelho,

máscaras de privaci dade, flash log, redeÍinição de

senha por e-mail, contador de pixels -Proteçào:

Proteçáo contra lnvâs ào: 1P6z (IEC 6o 529-2or3)
2 - oo2784o - CAMERA SPEED DOME - TandemVu
Panorâmica de I polegadas 4 MP 4zX DarkFighter
.Network Speed Dome Captura uma grande área e
grandes detalhes ao mesmo tempo Imagens de alta
,qualidade com resolução de 6 MP para canal de bala
Inagens coloridas 24 horas por dia, 7 dias por
semana e excelente desempenho com pouca luz com
a tecnologia DarkFighter Inclinação panorâmica do
,canal aiustável de t2o a 24o Protege uma área ampla 

I

com zoom óptico de 4z x e zoom digital de 16 x
Yisão noturna expansiva com distância de luz branca .

ide até 30 m e distância IR de 3oo m Suporta fr.rnções i

de aprendizaclo profundo Resistente à água e poeira
(1P67)e resistellr.u rantLrlismrr (lKlo) - CÀMERA
Sensor de imagem: ICanal panorâmico] CMOS de
varredura progressiva de r/r,8", Icanal PTZI CMOS
de varredura progressiva de 1/1,8" mín. Iluminação:
lCanal PTZI Cor: o,ooo5 Lux @ (Fr.3, AGC ON),
:B/W: o,ooo1 Lux @ (Fr.3, AGC ON), o lu-x com
IR,[Canal panorâmico] Cor: o,ooo5 Lux @ (F1 .4,
AGC ON), P/B: o,ooor Lux @ (Fr.z1, AGC ON), o Lux
com luz Velocidade do obturador: 1 s a 1/3oooo s

Obturador Lento: Sim Dia noite: ICanal panorâmicr-r]
Cor, [Canal PTZ] Filtro de corte IRAmpliação:
[Canal PTZ] 4z x óptico, 16 x digilnl rn6*.
Resolução: [Canal panorâmico] 3632 x 1632, [canal I

:PTZ) z56o x 1440 - LENTE FOV: [Canal ]

,panorâmicol campo de üsão horizontal: 19oo + 50, :

'campo de r.isão vertical: 8oo*5o, [canal PTZ] campo
de risão horizontal: 59o a z', campo de r.isão vertical:
34,2" a 11 u, campo de risào diagonal: 67,1o à 2,3"

Unid 5

I
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Foco: Automático, semiautomático, manual
Velocidade do Zoom: [Canal panorâmico] Não,
,Icanal PTZ] aprox. S,6 segundos Comprimento focal:
[Canal panorâmico] 2,8 mm, [Canal PTZ] 6 a z5z
nm Abertura: [Canal panorâmico] Fr.o, [canal PTZ]
F1.3 - ILUMINADOR Faixa de l,uz Suplementar':
ICanal panorâmico] Iuz branca: até 3o m, [canal
PTZI IR: até 3oo m Luz suplementar inteligente: Sim
- PTZ Faixa de Moümento (Pan): 36o" sern fim
Faixa de Moümento (Inclinação): [Canal
panorâmicol r2o a 24o , [Canal PTZ] -2oo a 9oo
Velocidade panorâmica: ICanal PTZ] velocidade
panorâmica: configurável de o,r' a r6o./s,
velocidade predefinida: z4o./s Velocidade de
inclinação: Velocidade de inclinação clo Icanal pTZl:
configurável de o,r' a rzo./s, velocidade predefinida
de zoo'/s, velocidade de inclinação Icanal
panorâmicol conÍigurável Bandeja proporcional:
ICanal panorâmico] Não, [Canal'pTZ] Sim
Predefinições: 3oo Varredura de patrulha: B
pltrulhus-. alé 32 predeliniçôrs par.r llda patrulha
v('rrhca(uo de padr.ao: 4 r arredunrs de puiriu.
te,mpo lecorde de to minutos para cadl varredura
Y"Tójiq d-e desligamento: Sim parque a" .qçro:'*
rreoennrqao. r.arredura de padrào. varredura deparutha. \'arredura automática, varredura derncllnaçao, varredura aleatória. r.arredura de quadro,
Illl^l9lro,puno.ámica 

posicionament o 3 D: Simr.À:tDtçáo.de status pTZ: Sim Cr_,ngelameito
preoettnldo; Sim Tarcla aeenduLli: predefiniçáo.
rarredura de padrão. ,-ar,.ãdura de oatrrrlhr.arredura automática, varredura aÉ in.iinriro,varred^ura alearória, varredura a" qrràlà,' 

"àri.a*,pgnorâmica, reinicializaçào da 
",ipi 

fr, ui-urü àr*-,.

:f#?:tl"ltT ru ;.: :ry-:i l;: Íl*ijixl
:^::", ,rd^o x 72o).60 Hz: 3o fps frSOo .l+io,-""
:?::-: ,98q. 128o . e6o. ,iso'.7rõt.tc"nLr-"'
y1yo,rarnr1c,l5o Hz: z5 r.ps (3b8o . ,ojáàoi, ,rô32). 60 Hz: 3o tps (308o x" ro5o.3oü"","0?;
subtransmissào: [Canãl pTZl 

50 Hz:25 ]ps (7ea ,
57Ô'640 ^ 48o.3S2 ^ 288). 6o Hz. cn Í^" r-^, .

sJ:.91?, 48o,3s2, zee).lcanai pán;;ilü;"
,.f ].^z^S 

tns (1zoo x 536?90ôx432.). 60 Hz: 3o fos
:r^r3:.:?3j??6ox432)Terceiroprrru,iêulr'ri"piz\)v t'1. zb rps (r92o x logo. r2go , qOo. tzgo.-Z-io.-o4^, 5z6.6qo x.48o. 352 , .esf , oo H), 3ã"iF,'".(r9^2o (^ro8o. r28o ^ 960. L2Bo ^ 72o, Zoi ,.íáo.
111] a8o:352 x z4o).[Canal pano.àmicoj Na]r"-'uompressão de rídeo: Fluxo principul, 

"--, -.-"
t1.2b5+ /H.265/ H.264+ / H.zà4. FIuxo secundário:

I
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H.265 I H.26 1 I L{JPEG,'I'erceiro fl uxo :

H.265/H.264/MJPEG Taxa de bits de ride
g - ooz784r - NVR - Quantidade cle canais: 3z
.Resolução máxin.ra de r,ídeo 4K, Tipo de resolução:
Full HD, Conectores de saída: RJ45 Inclui HD,
Conectores de entrada:RJ45, Capacidade de
arrnazenarnento:ro GB, Tipos de controlt,: Sem
controle, Sistemas operativos conrpirtír'eis:
Hikconnet e hikcentral, Quantidade de portas: PoE,
16, Peso: 5 §. Deverá ser compativel com o item oor
'e oo2.

I Lhid 1

Unid 2

4 - oo27842 - Carswitch Giga 16 portas,

ica.racteústicas principais ; ESpECIFICAÇôES
:TECNICAS Parâmetros De Rede "Número Da porta:
16 portas PoE de ro/roo Mbps, r porta RJ45 gigabit
e I porta de Iibra ópticu gigabit. -Tipu De poria:
P.orta RJ4S. [u] I duplex, M Dt / M D I _X ldaptável,
'Modu De Trabalho:Modo padr.ào (padràô); Modo
dc exlensào:- padrào IEEE goz.3, lÉe E goz.3u,
IEEE 8oz.3x "Modo De
Encam-inhamento:Comutaçào armazenar e
encamrn har"portas para Transmissào De Lunsa
o1;1apci.a portus q a r6 ,Tahelu o,,i"a"*ir.'"fiqC
4K 'Cache lt)ternu 2.75 llbits -(.upacidaa* 

O,, 
-'-

\ í'nrutirçiiu -,2 Cbps .Trua 
De Et rrlrrrr r inhar:rentu DePücolcs s.356 Mpps*portrs oe eltu t,rirriàrde "

Portas r a 8 - Fonte De A.limentação poE "padrâoPuE IEEE-Bo2.3af. IEEE go2.3at *pino De
i,.To11nS"o 

poE Extensão final: r/z(_),
3/ô(+)Alcance médio: 4/5( +), 7/8(_) Aiimentac-o de
x.1",.1..' I 

zr-rl: 
-g 

/ 6t _ ), +i s( t ), z /sr _ j ;:;;*}* ".
::::1^116:My. PurÉnciu Da porrá 3o-,u'o-t.""r_,r'çamento De Energia poE t3o \4.. funçio-óeDrscagem "Longo .AJcãnce: pr
r raxa.re verofiã; j""à;il;,;"é'',il 

i"'fi;i,,.I 
3oo n,: e

ueral "Dimensàr_r (L Ap) 266,lT^(, o:s 
1, 

g 8,?) ;r;; í"d,T,1:ff #ff ;*:","
^11,1 

eSC (-4oF a r85É) *Unridade

$$f i::"ê Jêi,i:.-;: ;j q""ff ?txijj' i? ;l4.o itr;- Cunsumo De Erreryiir Erl lrlürjã;;ü;:,
X:T,:":::,:li!,errr:,rur eriai -r,,,,,p",,t,,:,.à"."
Xf::"(lo-lot rssC(r4 Fa rsr F; _UrniàJdã

:rp^eracronal 5o/o to g5%o (nu 
"ori"nsutiurl:iàrr" o"

::::9.,:,o*o a 24o vcA, so/60Hz.lná:r.;,sA;ü;:

[:,:B:q1{tTit,'["tfÊ[t"]i:.,'t':,,iH55u24: 2oto +At:201.5): RCM

í";larlilliÉ*,"li:l,sàT:;;:1,, t:,i+il



: RIF§ll1 R: i^T§i.",-a t 3 SSL?L 33§àL%"o'o

nl*l#''t;,XilÍl:":llxl;'ifl ;::'l::fi $lT'deG's'[':'/RN

2oo9 + Am 2: 2013); CE-LVD (EN 6og50-1: 20o5 +

Am 1: 2OO9 + Am z: zor3 ) "Química CE-RoHS

(zorr/65/EU ): WEEE (2o )t Reacll

(Regulation (EC) No 1907 /20o6)

- ooz7843 ' CAI)LA DE PROTEÇÃO PARA

rzl:çlEtJ

5
CÂl'tr«'ts PnOFISSIONAL IP66 E

ANTIVANDAL ISMO IK1O : Suporte de fixação

incluso. EsPecr ficações do Produtos: Ambiente de

utilizaç ão: - Externo e interno. Características: -

Com certificado de Proteção Grau IP66 ; - Alto grau

de resistência a vandalism o com Certitlcado IKlo -

Construída em alumínio funtl.ido e extrusado; -

Tampas Írontal e traseira em alumínio injetado e

fixada com Parafusos de inox; - Fecho ráPido em

inox para uso de cadeado/lacre; - Suporte multi-

'ângulo em alumínio fundido, com gangorra de

alumínio fixada com Parafusos de inox; - Visor em I

olicarbonato (IKro) ou ridro com 5mm de
P

I Unid

-I

Unid

Unid

espessurai - Possui dois prensa-cabos tiPo PGg com

contra Porca e onng de borlacha; - TamPa superlor

cm alumínio com abeItula pivotante, coln conjunto

de molas, forçando o fechamento e abefiura; -

Vedad.a com perfil de borracha em toda extensão de

abertura; - Aôabamento em pintura eletrostática
poliester z6MT bege semi fosco terturizado; - Trilho
riabricado em alumínio para regulagem de distancia
da camera; - Poderá ser customizada para grandes
projetos.
6 - ooz7844 - HB SATA 8TB - INTERFACE SATA
lll. VELOCIDADE DA ROTAÇÃO 54oo RPM.
,DADOS DO CACHE 256M8
':Z - ooz7845 - Licença de gerenciamento de imagens
- 3z càmeras - ütalicio
I - 0ll-27846 - MESA CONTROL{DOR{ SPED
HOME - JOYSTICK: Principais recursos - Fonte de
alimentação e comunicação por porta USB
diretamente. - 3D PTZ control and z joystick contrt.rl
buttons. - Até r5 botões programáveis estão
disponíveis. - Suporte o tubo digital para exibir o
conteúdo de entrada. - Indicadores de suporte para
mostrar o status da operação do teclado. -
Compatível com vários tipos de sofir,r,are cliente e
software de plataforna. - Support USB HID
protocol. Sistema compatír,el: Windous XP I llg /
8.r Jolstick: 3-axis control, rotating zoom Tipo de
interlãce: USB 2.o, Direcü - Geral Temperaiura de
trabalho: -ro oC -55 oC Umidade de trabalho: ro% ,
go% (sem condensação) Fonte de energia: 5V DC üa
USB Consumo de energia: = 5W Dimensão: 167 "
177,5 * rt6 (mm)

1

1

I Unid 1
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'9 - ooz7847 - COMPUTADOR I7 INTEL 1oa
,GERAÇÃO, 16 GB DDR4 32ooMHZ, 512SSD
YELOCIDADE DE LEITURA 24oo MB/S,
WINDOWS 11,8 NUCLEOS, THREADS 16, Pt A.CA

DE VIDEO INTEL UHD GR.APHICS 4K RF.{DY, I
PLA,CA MÃE INTEL H51O, REDE GIGABIT
rolroo/rooo. FONTE ALI M E,NI ÀÇÀO soow. TELA
LED 21,5" RESOLUçÃO HD rgzoXroSo

10 - oo2ZB48 - SMART T\'43 POLEGADAS,4K I
rr - oo27849 - RACK rz U - CAPACIDADE PARA 12
UNIDADES,5TCMx6oCMxS5CM I
12 - oo2785o - Instulaçào de pont.o de
monitoramento urbanos composto por poste de
concreto armado com altura de 6 metros - dimensão
topo roxrzcnr, dirnensão base r8xz4cm, Caixa
'Montagem (comando) Painel Elétrico Hermética
,4ol3ox2o, suporte apartir de 4 câmeras em aço
F,ah api7r4o, suporte para speed dome em aço Il
galvanizado. fica respr.lnsavel pur todo custo com
tnstação dos postes, caixas hermética e suporte pala
cameras à empresa contratada. Como também, iocla
ligação eletrica padrào COSERN. Garantia d;;;ü"
de no rninimo 12 rneses.
13 - oo2Z8S1 - instalação e ligação de pontos de
monrtoramentos que Íicam em diversâs ruas domunlclplo para a central de monitoramento da
BTllll1,tuni.ipal rte S.Ào MTGUEL DoGOSTOSO/RN. riu Iibra úptica com garantiü nrinima Il
l.lj ill.; Ficará r.espon"avcl c,,m toãos o. .r.irr; 

"'- "
('om runctonario.. fi bm óptica. 

"quipun"ntr" ãe 
""

ngaçau ou que seja necessario páraa instalaçio,
::::: irr.^ despesa para reatizaçào ao ..üiã uempresa contratada. Garantia do serviço de nãmlnrmo 60 meses_
14-oo27g52-Criação de sen.idor de intranet, comocapacidade Para 254 IPS, com configuração de Iptixo para câmeras com latência abaixodetms

Unid

Unid

Unid

1

4

1

Sen iço

Seniço

Garantia do semço de no minimo r2 meses.ti - oo27853 - &Iontagem de um armazenamento de20 tb, para gravação das câme,Garantia dosen,iço de no min
ras no sistema Raid q
rmo 12 meses.

Serviço
r6 - oo27g54 - instalaçao das câmeras Ip MO\-F'r

r8

l+

I

,, .SeniÇo

iI
nos postes de concre to de 6 metros, nos por.rtos de
corn instalação das

ntuniturantclltus ind
prottções enr a

icadcr pelo tecnico

ço para as

do municipio,

instalaçào eletri
cameras indir.i<l

ca da mesma
ual, cotro tan.l

, tod
ltónr

os os conec
regulagem e

torespara ins talação serã o responsabil idade da empresa

I]
Seniço

I

ru
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contratada . Garantia do ser"iço de no minimo rz
meses.

17 - oo2TBSS - instalação das câmeras SPED DOME,
nos postes de concreto de 6 metros, nos pontos de
monitoramentos indicado pelo tecnico do municipio,
com instalação das proteções em aço para as
câmeras indiüdual, como também regulagem e II
instalação eletrica da mesma, todos os conectores
para instalação serão responsabilidade cla empresa
contratada. Garantia do serviço de no minimo 12
lneses.

18 - 0027856 - Montagenl, instalação e configuração
de todos os equipamentos no centro de
monitoramento municipal, a empresa ficará
responsavel por todos os custos para realização da
instalação, sendo esses custos com eletrica, e demais II
produtos que sejâ necessario para instalação e
fixação dos equipamentos. Garantia do seniço de no
minimo t2 meses.

rg - oo27857 - lnstalação de Software e licençâ de
,monitoramento e acompanhamento das câmeras em
rtempo real, deverá fornecer todos os equipamentos
necessários e adequados para instalação a empresa II
contratada. Garantia do serviço de no minimo de rz
lneses

20 - oo27858 - treinamento da equipe de
.monitoramento municipal e acompanhamento de no
periodo de seis meses dando suporte conr \isitas
técnicas mensal, junto corn o treinamento minimo de

40 horas com a equipe que vai realizar o II
monitoramento em tempo real. Fica responsavel por
toda parte de locomoção, local para o treinamento, e

demais custos para a realização do sen'iço, a
empresa contratada.

Serüço

Serviço

Seniço

Seniço

1

1

1

1.2. Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

r.3. Quando a contmtação se der por contrato, o prazo de ügência da contratação será
até o término do exercício financeiro em vigor, na forma do artigo 1oS da Lei n'14.133,
de zozr.

1.3.1. No caso de fornecimento de caráter contínuo, assim considerado porque os
produtos a serem contratados pela Administração Pública são decorrentes de
necessidades permanentes ou prolongadas, para a manutenção da atiüdade
administrativa, o contrato poderá ser prorrogado por até ro (dez) anos.

1.4. Quando a contratação se der por Ata de Registro de Preços, o prazo de ügência será
de r (um) ano podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado a

vantajosidade do preço registrado, nos termos do ârt. 84, caput, da l,ei no r4.r33, de
2027.
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1.5. O contrato/arp oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à ligência da contratação, de acordo com o instrumento adotado.

1.6. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público
apenas e imediatamente após o julgamento das propostas.

2. FUNDAM-ENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇAO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em Tópico especíÍico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLTTÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO
DEVIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÀO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
especíÍico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

4.1. Forma de seleção e critério de julgâmento da proposta

4.r.r. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÀO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do
critério de julgamento pelo IMENOR POR LOTE].

4.2. Exigências de habilit:rção

Para fins de habilitação, deverá o Iicitante comprovar os seguintes requisitos:

4.2.1. Hâbilitação jurídica

a) Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha r.alidade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Empresário indiüdual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Indiüdual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Indir.idual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio httDs://rwlr^r.qov.br/empresas-e-nesocios/ot-
br/empreendeclor;

d) Sociedade ernpresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou
sociedade identificada como empresa indiüdual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscriçào do ato constitutivo, estâtuto ou contrato social no
Registlo Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Cornercial da respectiva sede,
acompanhada de documento complobatório de seus administradores;

t
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e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de
Íüncionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se Iocalizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.

l) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Ciül de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade sirnples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da Íilial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Ciül das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matrizi

h) Sociedade cooperativa: ata de Íundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, tlelidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Ciiil das Pessoas Juríciicas da respectiva sede, além do registro de que trata o

4.2.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva.

4.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

a) Prova de inscriçã<.r no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dír'ida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751,
de oz de outubro de zor4, do Secretirrit-r da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atiüdade e compatível
com o objeto contratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atiüdade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Muncipal
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
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apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

0 O fornecedor enquadrado como microempreendedor indiüdual que pretenda
auÍêril os beneÍÍcios do tratamento diÍerer.rciado preüstos na Lei Complemêntàr n. rz3,
de 2oo6, estará dispensado da pro'a de inscrição nos cadastros de contiibuintes estaduál
e municipal.

4.2.3. Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor
- Lei no ta.rqq. de zoer. art. 6q. caout. inciso III;

4.2.4. Qualifi cação Técnica'

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de produtos similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente
emitid<l(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

a.1. Os âtestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome
da matriz ou da filial do fornecedor.

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contràtação, endereço atual da contratànte e local em que foi executado o
objeto contratado, dentre outros documentos.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.r. Da exigência de amostra

S.1.1. A critério do Agente de Cr.rntratação, caso a compatibilidade com as
especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho,
r.rão possa ser aferida pelos nreios previstos no edital, o interessado classificado
provisoriamente em primeirr-r Iugar dever'á apresental amostra, que terá data, local e

hor'ário de sua realizaÇáo dir'ulgados por mensagem no sistema, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.

5.1.2. As amostras poderão ser entregues no endereço Av. dos Arrecifes, r7zo,
Centro, São Miguel do Gostoso/RN, CEP: S9S8S-ooo, no prazo limite de 5 dias, sendo
que a empresa assume total responsabilidade pelo enüo e por eventual atraso na entrega.

S.1.3. É tacultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo.

5.1.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega,
sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas,
a proposta será recusada.

5
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5.1.5
sistema.

Os resultados das avaliações scr'ão dir.ulgados por meio de mensagem no

5.1.6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)
aceita(s), será anâlisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessi'l'amente, até
a verificação de uma que atenda às especificaÇões constantes neste Termo de Referência.

5.r.7. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados
como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

5.1.8. Após a diurlgação do resultado final do certame, as amostras entregues
deverão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 3o (trinta) dias, após o qual
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

S.1.9. Os interessados deverào colocar à disposição da Administração todas as
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o
caso.

5.2. Subcontratação

b.2.1. Nãr,, ó admititla a subcontrataçào do obicto curtratual.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6,1. Condições de Entrega

6.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 3o (trinta) dias, contados do(a)
conhecimento da ordem de compra.

6.t.2. Caso não seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos (z) dias de antecedência para que
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior.

6.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Av, dos Arrecifes,
122o, Centro, São Miguel do Gostoso/RN, Tel.: (84) 3263-4181, e-mail:
smgsemthas@gmail.com.

6.t.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega
não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado
pelo fabricante.

6.2, Garantia, manutenção e assistência têcnica

6.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.o78, de rr de
setembro de r99o (Códigcr de Defesa do Consumidor').

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de zozt, e cada pafte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

7.4. O ôÍEáo ou enüdade poderá convocar representante da empresa para adoção de
proüdências que devam ser cumpridas de imediato.

7.S. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização. que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de tiscalização, clas estrâtégiàs para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de zozr, art. 117, caput).

7.8. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração;

7.8.r. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no ra.rl:, de 2021, art
117. §1o)i

7.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para
a correção;

7.8.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situaçáo que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.8.4. No caso de ocorrências que possarn inüabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

7.8.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contrafu al.

7.8.6. O Íiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhiirá o enrpenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
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formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

7.8.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do
contrato atuârá tempestivamente nâ solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as pro\idências cabír'eis, quando ultrapassar a sua competência.

7.8.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, do
registoo de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório corn üstas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

7.8.9- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.

7.8.1o, O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a
sua competência.

7.8.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelo fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidâdes aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

7.8.12. O gestor do contrato tomârá providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. r58 da Lei no r4.r33, de zozr, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso.

7.8.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou
prorrogação contratual.

7.8.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório Ílnal com informaçôes sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atiüdades da Administração.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

8.r. Recebimento do ObjetoOs bens serão recebidos proüsoriamente, de forma
sumária, no ato da entregâ, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.
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8.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento prorisório, quando ern desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias,
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

8.r.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de ro (dez) dias úteis, a contar
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a veliticação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitaÇão mediante ternro cletalhado.

8.1.4. Para as contrataÇões decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o Iimite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021, o pÍazo
máximo para o recebimento definitivo será de até oS (cinco) dias úteis.

8.1.S. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente
prorrogado, de forma iustiÍicada, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.r.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser obsen'ado o teor do art. 143 da Lei no r4.r33, de zozr,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução
do objeto ou de sancamento da nota tiscal or-r de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administraçào durante a análise prér'ia à Iiquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

8.1.8. O recebimento proüsório ou definitivo não excluirá a responsabilidade
civil pela solidez e pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

8.2. Do Pagarnento

8.2.r. Pela perfeita entrega do objeto licitado, será efetuado o pagamento dos
produtos fornecidos, em moeda corrente, através de transferência bancária, em até 30
(trinta) dias da data da conclusão do procedimento de liquidação da despesa, desde que
não haja fato impeditivo provocado pela licitante vencedora;

8.2.2. O prazo de vencimento da Íàtura mensal deverá ser fixado em uma única
data, preferencialmente no dia to (dez) do mês subsequente ao do fornecimento;

8.2.3. A fatura deverá discriminar as alíquotas dos impostos e contribuições
inclusos no preço;

8.2.4. O número do CNPJ, constante da fatura, deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitaçào da licitaqào:

8.2.S. Para inclusão na ordem cronológica das exigibilidades e início do
procedimento de liquidação de despesa, o tbrnecedor deverá protocolar a nota fiscal,
solicitação de cobrança, tatura ou instrumento equivalente no Setor de Protocolo da
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Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN, cujo endereço encontra-se no
cabeçalho deste Edital.

8.2.6. AIém da nota fiscal, solicitação de cobrança, fatura ou instrumento
equivalente, o contratado deverá aplesentar os seguintes documentos:

a) certidões negativas de débitos Municipal, Estadual, Federal,
Previdenciária, do FGTS e exarada pela Justiça do Trabalho, deüdamente
acompanhadas da prova de sua autenticidade e da obsen ância do prazo de
validadel

b) demais documentos necessát ios para a comprovação da despesa.

8.2.7. O procedimento rle liquidação da despesa deverá ser concluído pela
Administração, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do protocolo da
nota fiscal, solicitação de cobrança, fatura ou instrumento equivalente.

8.2.8. Após o atendimento do pre\.isto nos itens antedores, o gestor de contrato
responsável pelo atesto dâ despesa conferirá a documentação comprobatória exigida pela
legislação em ügor, verificando, inclusive, a autenticidade das certidões apresentadas
junto aos respectivos órgãos expedidores e veriticará se os produtos entregues âtendem
às especificações e condições prer''iamente acordadas, contbrme estabelece o aú. 63 da
Lei n' 4.32o, de t7 de março de 1964, e, não havendo qualquer pendência, emitirá o
Tcrmo de Recehinrento DelinitivL,.

8.2.9. O gestor do contrato decorrente deste processo licitatório será indicado
mediante despacho do ordenador de despesa ou portaria, o qual integrará os autos e fará
parte deste independentemente de transcrição.

8.z.ro. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta
ou inadimplência, interromper-se-ão os prazos oponíveis ao Poder Execuüvo de São
Miguel do Gostoso/RN exclusivamente quanto ao fornecedor, o qual será retirado da
ordem cronológica das exigibilidade, ficando o pagamento sobrestado até que o
contratado providencie as medidas saneadoras.

8.z.rr. Não havendo regularização, a contratante deverá comunicar aos ôrgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

8.z.rz. Persistindo a irregularidade, â contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada à contratada a ampla deÍesa.

8.2.13. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em ürtude de
penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer
natureza.
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8.2.14. Caso a identificação de cobrança inder.ida ocorra após o pagamento da
fatura, o fato será informado à licitante vencedora para que seja efetuada á dôvolução do
valor correspondente no próximo documento de cobrança e em dobro por meio de
compensação;

8.2.15. No caso de atraso pelo Contratante, os valores deüdos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
eÍetiva realização, mediante aplicaçào do índice IPCA de correção monetária.

8.2.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

8.2.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária preüsta na
legislação aplicável.

8.2.18. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação ügente.

8.2.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar no 123, de zoo6, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de compro'r,ação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário lavorecido pleüsto na referida Lei Complementar.

g. .OBRIGAÇÕESDOCONTRATANTE

9.1. São obrigações do Contratante:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,
de acordo com o contrato/ata de registro de preços e seus anexos;

9.t.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre ücios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;

g.r.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;

9.1.S, Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. r43 da lri no ta.t??. de zozti

9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, tbrma e condições estabelecidos no Contrâto ou Ata
de Registro de Preços;



9.1.7.
Referência;
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Aplicar ao Contratado as sanções preüstas na lei e neste Termo de

_ . q.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contiatado;

9.7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do Termo de Contrato e Ata de Registro de preços, ressalvados
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.1.10. A Administração terá o prazo de 3o (trinta) dias, a contar da data do
protocolo do requerinento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período.

9.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro teitos pelo contratado no prazo máximo de 3o (trinta) dias.

9.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuraÇão de descumprimento de cláusulas contratuais.

9.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que l'inculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrênciâ de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

10. OBRTGAÇÕES DO CON'r',IrÁlADO

1o.1. O Contràtado deve curnpdr todas às obrigações constantes no Termo de Contrato /
Ata da de Preços e eln seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso;

b) Responsabilizar-se pelos rícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.o28, de rqoo);

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de z4 (ünte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
preüsto. c<.rm a deüda comprovaçào:

d) Atender às determinaqões regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do
contrato ou autoridade su1;erior (alt. rqz. II. da l,ei n.o ra.tqq. de zozr) e prestar todo
esclarecimento ou infornação por eles solicitados;

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem
ücios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos mateúais empregados;

l



0 Responsabilizar-se pelos r,ícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos deüdos
ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
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p) Cumprir, além dos postulados legais rigentes de âmbito federal, estadual
ou municipal, as normas de segurança do contratante;

g) Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: r) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; :) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Díüda
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -
CRF; S) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, 6) Outros documentos
exigidos pela Administração para cornprovação da despesa;

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
preüdenciárias, fiscais, comelciais e as demais pre\istas ern legislação específica, cuja
inadimplência não translere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato;

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de z4 (r'inte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual.

j) Paralisar, por determinaçáo do contratânte, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.

k) Manter durante toda a vigência do contrato/ata de registro de preços, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas âs condições exigidas para
habilitação na licitação;

l) Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato/ata de registro
de preç<-rs, a resen'a de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Prelidência Social ou para aprendiz, bem como as reservâs de cargos
preüstas na legislação (aft. 116. da Lei n.o 14.133. de 2021);

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as

referidas vagas (art. r16. paráerafo Írnico. da Lei n.o ra.rq:r. de zozr);

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato/ata de registro de preços;

o) Alcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variár,eis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementáJos, caso o preüsto inicialmente em sua
propostir não seja satistatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 1 t1 d d Lei no t 1 e2C)
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q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento
adequados, ao perlêito cnrnprimento das cláusulas deste contrato, lbrnecendo os
materiiris, equipamentos, fêrramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislaçáo
de regência;

r) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
peftinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo
o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

s) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial desc tivo ou instrumento congênere.

t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

11. INFRAÇÕES E SANÇÕI1S ADMINISI'RATTVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no ra.r3i. de zozr, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato ou da ata de registro de preços;

b) der causa à inexecução parcial do contrato ou da ata de registro de preços
que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçáo t<-rtal do contrato ou da ata de registro de preços;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justifi cado;

e) apresentâr documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato ou da ata de registro de preços;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato ou da ata de registro de
preços;

s) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo preüsto no art. so da Lei no 12.846. de 10 de agosto deh)
2013

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

ii. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato/ata de registro de preços, sempre que nào se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. rs6. §zo. da Lei no ra.r:q. de zozr);
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iii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alineas "b", "c" e "d" do subitem acima deste TR, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (alt. rs6. § ao. da Lei no ra.rqq. de zozr);

i'r'. Declaração de inidoneidade para Iicitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste TR, bem como
nas alíneas "b", "c" e "d", quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. rr6.
§s0. dr Lei no r4.r3:1. de zo:r).

Multa:

1. moratóda de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 3o (trinta) dias;

z. moratória de r% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato, até o mârimo de 3o% (trinta por cento), pela inobservância
do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato ou o cancelamento da ata de registro de preços por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. r37 da Lei n. r4.r33, de zozr.

3. compensatória de 4o"/o (qualenta pol cento) sobre o valor total do contrato ou
da ata de registro de preços, no caso de inexecução total do objeto.

11.3. A aplicação das sanções prer'istas neste Termo de Referência não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (afL
1q6. Eqo. da Lei no 14.133. de 2o2\);

1r.4. Todas as sanções preüstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei no
14.13?. de 20211

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente deüdo pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judiciahnente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de zozr).

11.4.3. Prer,iamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 3o (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.
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r r.6.
2o21)

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1o. da Lei no t4.tq1. de

a) a natureza e a graüdade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela proüerem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

de integridade,

tt.7. Os atos preüstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.113. de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
üpificados como âtos lesivos na Lei no rz.8a6. de zou, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 1qq).

rr.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para tàcilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos preüstos no contrato e/ou ata de registro de preços ou para provocar confixão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo coln relação de coligação ou controle,
de fato ou de direito, com o Contratado, obsen.ados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigato|iedade de ar.rálise jurídica prér,ia (art. 160, da Lei no r4.r33,
de zozr).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16r. da Lei no ra.rqe. de zozr).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no
14.t3312r.

ADEQUAÇÃO OITÇAMENTÁRIA

I

11.u. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em díüda aüva, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos deüdos pelo referido órgão
decorrentes d<l mesmo contrato/atd de registro de preços ou de outros contratos
adrninistrativos/ata de registro de preços que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante.
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As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Municipio.

São Miguel do Gostoso/RN, u de março de 2024.

MANUEL PATRICIO DE ASSIS
Secretário(a) Municipal de Administração

t


